
Prefeitura de Campina Grande

SAD - Secretaria de Administração

19 de Fevereiro de 2024

Ofício Interno / Memorando 4- 10.985/2024

SECOB 

Assunto: Adesão à Ata de registro de preços n° 038/2023 – SECRETARIAS DA PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE

 

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, informo que, após análise do setor técnico competente, foi verificada a possibilidade da adesão
solicitada, motivo pelo qual autorizo a adesão.

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

 

_

Diogo Flávio Lyra Batista 

Secretário de Administração
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE OBRAS (SECOB)

Ofício nº 02.008.2024.

Campina Grande, 16 de fevereiro de 2024.

ASSUNTO: Adesão à Ata de registro de preços n° 038/2023 – SECRETARIAS DA
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE – Pregão Eletrônico (SRP) nº 052/2023, cujo
objeto contratação dos serviços especializados como agente de integração do programa de
estágio, nos termos estabelecidos pela lei nº 11.788/2008, de 25 de setembro de 2008, para
intermediação de contratos de estudantes de nível superior de cursos variados, a fim de
atender as demandas das secretarias municipais da prefeitura de Campina Grande, estado da
Paraíba.

Senhor Secretário,

Ao cumprimentá-lo, venho por meio deste informar a Vossa Senhoria o nosso
interesse em aderir à Ata de registro de preços n° 038/2023 – SECRETARIAS DA
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE – Pregão Eletrônico (SRP) nº 052/2023, do
seguinte objeto: Contratação dos serviços especializados como agente de integração do
programa de estágio, nos termos estabelecidos pela lei nº 11.788/2008, de 25 de setembro de
2008, para intermediação de contratos de estudantes de nível superior de cursos variados, a
fim de atender as demandas das secretarias municipais da prefeitura de Campina Grande,
estado da Paraíba.

Os dados relativos aos quantitativos demandados seguem anexo.

Solicitamos, pois, autorização formal para adesão por meio de resposta a este ofício e
posterior inclusão da demanda no Sistema de Registro de Preços.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os votos de estima e
apreço.

Atenciosamente,

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO
SECRETÁRIO DE OBRAS

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
A

B
 M

A
C

H
A

D
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

pi
na

gr
an

de
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

18
C

-B
E

25
-2

15
4-

D
E

4D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
18

C
-B

E
25

-2
15

4-
D

E
4D

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:16. Validação: D05E.31DA.F9F5.DCD9.ADD3.9D97.693D.2C13. 
Solicitação formal do órgão aderente ao órgão ... Doc. 40125/24. Data: 05/04/2024 11:04. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

140

140



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE OBRAS (SECOB)

ANEXO 1
DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DE ITENS

Item Descrição Quantidade
(UNID.) Bolsa (R$) Auxílio Transporte

(R$)
Administração

(R$)

1 Estagiários 20 800,00 50,00 10,00

Total (R$) 16.000,00 1.000,00 200,00

Valor mensal (R$) 17.200,00

Valor anual (R$) 206.400,00
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/04/2024 às 11:04:30 foi protocolizado o documento
sob o Nº 40125/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos de Campina Grande, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Helga Valeria Casullo de Araujo.

Jurisdicionado: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos de Campina Grande
Número da Licitação: 08001/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 03/04/2024
Responsável pela Homologação: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos de Campina Grande
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 206.400,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação dos serviços especializados como agente de integração do Programa de Estágio , nos termos
estabelecidos pela Lei nº 11.788/2008, de 25 de setembro de 2008, para intermediação de contratos de estudantes
de Nivel Superior de cursos variados, a fim de atender as demandas das secretarias municipais da Prefeitura de
Campina Grande,Estado da Paraíba.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 206.400,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Centro de Integração Empresa Escola- CIEE
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 61.600.839/0001-55
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo - Dotacao estagiarios assinado Sim 10ed96c57eaf37e616d8252c416c9ea3

Ata de Registro de Preços Sim 92e50c80749329ddf4888298b3083023

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Sim 6479052c99a1b9312d1d9c3106b2bc46

Edital que deu origem à ARP Sim 493ea0cc4e6f77976ab8b55b1f7027e5

Estudo Técnico Preliminar Sim 3c749ae9eaae5d899fa1f1c04d3c933e

Formalização de demanda Sim d05e31daf9f5dcd9add39d97693d2c13

Justificativa da contratação Sim e6c96410faa13c95efaabdb4f6fcf57f

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim 4ac6b29b39e09aa51751944c0a14f99f

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Sim b0febcefee54caa301a24e77dddda625

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Centro de Integração Empresa Escola-
CIEE

Sim 8c164f6b1564f14060bfdba37c6c3e4f

Publicações Sim 7979696592c2d2183df2c09fb7df699e

Ratificação Sim 1c8cdbcbbdcbeedc979f963bea8a81d8

Resposta da empresa fornecedora Sim 97bb467e3b7aec7985d825e7230a1b4b

Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão Sim c718ef7d1fba54a8b4b5f108cc231d39

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:17. Validação: 9720.E34C.9709.DE7B.5E41.6B85.52ED.D34B. 
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AutenticaçãoInformado?Documento

Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador Sim d05e31daf9f5dcd9add39d97693d2c13

João Pessoa, 05 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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PEREIRA – ME. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS DE 
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA (TC 8788). VIGÊNCIA: O PRAZO 
DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É AQUELE 
FIXADO COM INÍCIO NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO 
NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPINA GRANDE, E ENCERRAMENTO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. VALOR: R$ 1.192,60 (MIL, CENTO 
E NOVENTA E DOIS REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS).LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
055/2022 FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 365 
1009 2027| 4490.52 | 15690000 SIGNATÁRIOS: 
RAYMUNDO ASFORA NETO E NEVALTO DE SOUSA 
PEREIRA. DATA DE ASSINATURA: 2 DE ABRIL DE 2024. 

 
RAYMUNDO ASFORA NETO 

Secretário de Educação 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.092.2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ÚNICA SANEANTES 
LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS DE MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA (TC 8788). VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DESTE TERMO DE CONTRATO É AQUELE FIXADO COM 
INÍCIO NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO 
OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, E ENCERRAMENTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 
2024. VALOR: R$ 4.598,60 (QUATRO MIL, QUINHENTOS 
E NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 365 
1009 2027| 4490.52 | 15690000 SIGNATÁRIOS: 
RAYMUNDO ASFORA NETO E CLEIDE JANE FERRREIRA. 
DATA DE ASSINATURA: 2 DE ABRIL DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.093.2024. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E LB COMÉRCIO DE 
FERRUGEM LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS DE 
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA (TC 8788). VIGÊNCIA: O PRAZO 
DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É AQUELE 
FIXADO COM INÍCIO NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO 
NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPINA GRANDE, E ENCERRAMENTO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. VALOR: R$ 16.148,00 (DEZESSEIS 
MIL, CENTO E QUARENTA E OITO REAIS).LICITAÇÃO: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 365 
1009 2027| 4490.52 | 15690000 SIGNATÁRIOS: 

RAYMUNDO ASFORA NETO E MARCIO ROBERTO 
BEZERRA VIEIRA. DATA DE ASSINATURA: 2 DE ABRIL 
DE 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

N° 2.06.017/2024 
 

INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
N° 2.06.017/2024, que versa sobre a aquisição de gêneros 
alimentícios para alimentação escolar da Rede Municipal de 
Ensino no município de Campina Grande – PB.PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação e a empresa J.T.A. 
COMERCIO DE ARTIGOS DESCARTAVEIS LTDA - 
ME.OBJETO: É objeto do presente Termo Aditivo o 
reequilíbrio econômico-financeiro dos itens 27,34,52,56 e 57 do 
contrato nº 2.06.017/2024, oriundo do Pregão Eletrônico n°. 
104/2022, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios 
para alimentação escolar da Rede Municipal de Ensino no 
município de Campina Grande – PB,  ), o contrato será 
aditivado em R$ 122.616,89 (cento e vinte dois mil, seiscentos e 
desseseis reais e oitenta e nove centavos), passando o contrato a 
ter o valor global de  R$ 1.287.957,09 (hum milhão duzentos e 
oitenta e sete mil, novecentos e ciquenta e sete reais e nove 
centavos), que representa um acréscimo de 10,52%. 
SIGNATÁRIOS: Raymundo Asfora Neto e Joelson Tavares De 
Almeida. DATA  DE ASSINATURA: 03 de Abril de 2024. 

 
RAYMUNDO ASFORA NETO 

Secretário de Educação 
 

EXTRATO DO  TERMO DE APOSTILAMENTO DE 
REAJUSTE AO  CONTRATO DE Nº 2.06.144/2022 

 
INSTRUMENTO: Termo de apostilamento ao contrato de n° 
2.06.144/2022, cujo objeto é  a contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de reforma da Creche 
Municipal Maria Tereza Nepomuceno, no município de Campina 
Grande – PB. Tomada de Preços Nº 008/2022. PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação e a empresa VIABILIZE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – 
ME.OBJETO: O objeto do presente termo de apostilamento 
consiste no reajuste do saldo do contrato n° 2.06.144/2022 
com base no Índice Nacional da Construção Civil – INCC, 
conforme a aplicação dos requisitos costantes na cláusula décima 
do contrato,  restando assim o saldo a medir reajustado de R$ 
182.758,50 ( cento e oitenta e dois mil setecentos e ciquenta e 
oito reais e cinquenta centavos).SIGNATÁRIOS: Raymundo 
Asfora Neto e Natália Diniz Galvão Rabelo.DATA  DE 
ASSINATURA: 03 de Abril de 2024. 

 
RAYMUNDO ASFORA NETO 

Secretário de Educação 
  

SECRETARIA DE OBRAS 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
08.001/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 232/2024 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:13. Validação: 7979.6965.92C2.D218.3DF2.C09F.B7DF.699E. 
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O SECRETÁRIO DE OBRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPINA GRANDE, em observância aos requisitos 
previstos na legislação pertinente, RATIFICA A ADESÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 08.001/2024, ORIUNDA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2023, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
COMO AGENTE DE INTEGRAÇÃO DO PROGRAMA DE 
ESTÁGIO, NOS TERMOS ESTABELECIDOS PELA LEI Nº 
11.788/2008, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008, PARA 
INTERMEDIAÇÃO DE CONTRATOS DE ESTUDANTES DE 
NÍVEL SUPERIOR DE CURSOS VARIADOS, A FIM DE 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, em favor da empresa CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE, inscrita no CNPJ 
sob Nº 61.600.839/0001-55, no valor de R$ 206.400,00 
(duzentos e seis mil e quatrocentos reais), com fundamento no 
art. 86, §2º da Lei Federal 14.133/2021 e art. 30, parágrafo 
único do Decreto Municipal 4.751/2023, conforme Parecer da 
Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 03 de abril de 2024.  
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO  
Secretário de Obras 

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 

08.001/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 232/2024 

ATO DE RATIFICAÇÃO 
 
Considerando o que consta dos autos do Processo Nº 232/2024, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS COMO AGENTE DE INTEGRAÇÃO DO 
PROGRAMA DE ESTÁGIO, NOS TERMOS 
ESTABELECIDOS PELA LEI Nº 11.788/2008, DE 25 DE 
SETEMBRO DE 2008, PARA INTERMEDIAÇÃO DE 
CONTRATOS DE ESTUDANTES DE NÍVEL SUPERIOR DE 
CURSOS VARIADOS, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, em favor da 
empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA 
CIEE, inscrita no CNPJ sob Nº 61.600.839/0001-55, no valor 
de R$ 206.400,00 (duzentos e seis mil e quatrocentos reais), 
com fundamento no art. 86, §2º da Lei Federal 14.133/2021 e 
art. 30, parágrafo único do Decreto Municipal 4.751/2023, 
conforme Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 03 de abril de 2024.  
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO  
Secretário de Obras 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 
PORTARIA Nº 004/2024/SEPLAN/GS  
 

03 de abril de 2024.  
 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORA DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 

GRANDEPB, PARA ACESSO AO PORTAL NACIONAL 
DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, no 
uso de suas atribuições legais, com base no art. 23, da Lei 
Complementar nº 15 de 26 de dezembro de 2002 e com base no 
art.7 da Lei 14.133/2021;  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar a servidora Marina Barros Barbosa (Matrícula 
n° 27.940) para acesso ao Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, visando atender as demandas licitatórias da 
Secretaria de Planejamento do Município de Campina Grande-
PB.  
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.  
 

Campina Grande, 03 de abril de 2024  
 

FELIX ARAÚJO NETO  
Secretário de Planejamento 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 
 
Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS.  
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito 
público interno, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 0553, 
de 30 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Município, edição especial, de 30 de setembro de 2023.  
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
FUNDAÇÃO PEDRO AMÉRICO CNES: 0745804 (FILIAL), 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.101.061/0006-36, sediada na 
Rua Heronides da Costa Cirne, nº 250, Serrotão, Campina 
Grande-PB, CEP: 58410-000 CNES: 0745804 e-mail: 
filipe.reul@hospitalhelp.com.br, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) GISELE BIANCA NERY GADELHA, portador(a) da 
Carteira de Identidade n.º 757090 SSP/MG, inscrito no CPF 
sob o n.º 436.075.786-72.  
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 22.193/2024), e em observância à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, as 
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ESTADODA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE OBRAS

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 08.001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 232/2024

ATO DE RATIFICAÇÃO

Considerando o que consta dos autos do Processo Nº 232/2024, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS COMO AGENTE DE
INTEGRAÇÃO DO PROGRAMA DE ESTÁGIO, NOS TERMOS ESTABELECIDOS
PELA LEI Nº 11.788/2008, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008, PARA INTERMEDIAÇÃO
DE CONTRATOS DE ESTUDANTES DE NÍVEL SUPERIOR DE CURSOS
VARIADOS, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA,
em favor da empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE, inscrita no
CNPJ sob Nº 61.600.839/0001-55, no valor de R$ 206.400,00 (duzentos e seis mil e
quatrocentos reais), com fundamento no art. 86, §2º da Lei Federal 14.133/2021 e art. 30,
parágrafo único do Decreto Municipal 4.751/2023, conforme Parecer da Assessoria
Jurídica.

Campina Grande, 03 de abril de 2024.

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO
Secretário de Obras

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 08.001/2024
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ESTADODA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE OBRAS

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 08.001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 232/2024

AVISO DE RATIFICAÇÃO

O SECRETÁRIO DE OBRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA
GRANDE, em observância aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA A
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 08.001/2024, ORIUNDA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS COMO AGENTE
DE INTEGRAÇÃO DO PROGRAMA DE ESTÁGIO, NOS TERMOS
ESTABELECIDOS PELA LEI Nº 11.788/2008, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008, PARA
INTERMEDIAÇÃO DE CONTRATOS DE ESTUDANTES DE NÍVEL SUPERIOR DE
CURSOS VARIADOS, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA,
em favor da empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE, inscrita no
CNPJ sob Nº 61.600.839/0001-55, no valor de R$ 206.400,00 (duzentos e seis mil e
quatrocentos reais), com fundamento no art. 86, §2º da Lei Federal 14.133/2021 e art. 30,
parágrafo único do Decreto Municipal 4.751/2023, conforme Parecer da Assessoria
Jurídica.

Campina Grande, 03 de abril de 2024.

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO
Secretário de Obras

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 08.001/2024
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Campina Grande 

Secretaria Municipal de Obras 

 

Demonstrativo № 123 /2024 

 
 

DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DE DOTAÇÃO  
ORÇAMENTÁRIA E DECLARAÇÃO 

 
 
 

OBJETO: Adesão à ARP nº 038/2023, Pregão Eletrônico (SRP) nº 052/2023, cujo 
objeto contratação dos serviços especializados como agente de 
integração do programa de estágio, para intermediação de contratos de 
estudantes de nível superior de cursos variados, a fim de atender as 
demandas das Secretarias municipais da Prefeitura Municipal de 
Campina Grande - PB. 

                       
 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 122 2001 2056 Ações administrativas da SECOB. 

Elemento da Despesa: 3390.39 
 Fonte de Recursos: 15001000 
 
    
VALOR ESTIMADO DA DESPESA GERADA: R$ 199.800,00 
 
 
DOTAÇÃO ATUALIZADA: R$ 256.086,68 
 
 
RESERVA ORÇAMENTÁRIA № 6291 
 
 
Declaro para os devidos fins, que a geração de despesa, referente objeto acima 
descrito, tem adequação orçamentária com programas e ações da Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA), como também, com a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 

 
Campina Grande – PB 08 d Março de 2024. 

 
 
 
 

Joab Kleber Lucena Machado 
Secretário de Obras 
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27/02/2024, 16:36 Adesão à Ata de registro de preços n° 038/2023 – SECRETARIAS DA PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE

about:blank 1/1

16 de fevereiro de 2024 16:15

Adesão à Ata de registro de preços n° 038/2023 – SECRETARIAS DA PREFEITURA DE
CAMPINA GRANDE

"Secretaria de Obras de Campina Grande" <obras@campinagran.de>

Para: ana_taveira@ciee.ong.br

Prezada Ana,

Ao cumprimentá-la, venho por meio deste informar a Vossa Senhoria o nosso interesse em aderir à ata de registro de
preços n° 038/2023 – SECRETARIAS DA PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE – Pregão Eletrônico (SRP) nº
052/2023, cujo objeto contratação dos serviços especializados como agente de integração do programa de estágio, nos
termos estabelecidos pela lei nº 11.788/2008, de 25 de setembro de 2008, para intermediação de contratos de
estudantes de nível superior de cursos variados, a fim de atender as demandas das secretarias municipais da prefeitura
de Campina Grande, estado da Paraíba.

Os dados relativos aos quantitativos demandados seguem anexo.

Solicitamos, pois, autorização formal para adesão por meio de resposta a este ofício e posterior inclusão da demanda no
sistema de Registro de Preços.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os votos de estima e apreço.

Joab Machado
Secretário de Obras

-
Secretaria de Obras do Município de Campina Grande.
R. Irineu Joffily, 304 - Centro
Telefone: (83) 3310-6113
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE OBRAS (SECOB)

Ofício nº 02.008.2024.

Campina Grande, 16 de fevereiro de 2024.

ASSUNTO: Adesão à Ata de registro de preços n° 038/2023 – SECRETARIAS DA
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE – Pregão Eletrônico (SRP) nº 052/2023, cujo
objeto contratação dos serviços especializados como agente de integração do programa de
estágio, nos termos estabelecidos pela lei nº 11.788/2008, de 25 de setembro de 2008, para
intermediação de contratos de estudantes de nível superior de cursos variados, a fim de
atender as demandas das secretarias municipais da prefeitura de Campina Grande, estado da
Paraíba.

Senhor Secretário,

Ao cumprimentá-lo, venho por meio deste informar a Vossa Senhoria o nosso
interesse em aderir à Ata de registro de preços n° 038/2023 – SECRETARIAS DA
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE – Pregão Eletrônico (SRP) nº 052/2023, do
seguinte objeto: Contratação dos serviços especializados como agente de integração do
programa de estágio, nos termos estabelecidos pela lei nº 11.788/2008, de 25 de setembro de
2008, para intermediação de contratos de estudantes de nível superior de cursos variados, a
fim de atender as demandas das secretarias municipais da prefeitura de Campina Grande,
estado da Paraíba.

Os dados relativos aos quantitativos demandados seguem anexo.

Solicitamos, pois, autorização formal para adesão por meio de resposta a este ofício e
posterior inclusão da demanda no Sistema de Registro de Preços.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os votos de estima e
apreço.

Atenciosamente,

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO
SECRETÁRIO DE OBRAS
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE OBRAS (SECOB)

ANEXO 1
DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DE ITENS

Item Descrição Quantidade
(UNID.) Bolsa (R$) Auxílio Transporte

(R$)
Administração

(R$)

1 Estagiários 20 800,00 50,00 10,00

Total (R$) 16.000,00 1.000,00 200,00

Valor mensal (R$) 17.200,00

Valor anual (R$) 206.400,00

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
A

B
 M

A
C

H
A

D
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

pi
na

gr
an

de
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

18
C

-B
E

25
-2

15
4-

D
E

4D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
18

C
-B

E
25

-2
15

4-
D

E
4D

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:11. Validação: D05E.31DA.F9F5.DCD9.ADD3.9D97.693D.2C13. 
Formalização de demanda. Doc. 40125/24. Data: 05/04/2024 11:04. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

115

115



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C18C-BE25-2154-DE4D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOAB MACHADO (CPF 088.XXX.XXX-70) em 16/02/2024 15:43:36 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/C18C-BE25-2154-DE4D

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:11. Validação: D05E.31DA.F9F5.DCD9.ADD3.9D97.693D.2C13. 
Formalização de demanda. Doc. 40125/24. Data: 05/04/2024 11:04. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

116

116

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/C18C-BE25-2154-DE4D


ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE OBRAS (SECOB)

Justificativa para Adesão à Ata de registro de preços n° 038/2023

A presente justificativa tem por objetivo embasar a decisão de adesão à Ata de Registro de
Preços n° 038/2023, referente ao Pregão Eletrônico (SRP) nº 052/2023, realizado para
contratação dos serviços especializados como agente de integração do programa de
estágio, conforme estabelecido pela Lei nº 11.788/2008, de 25 de setembro de 2008. Tal
medida visa atender às demandas das secretarias municipais da Prefeitura de Campina
Grande, estado da Paraíba.

A contratação dos serviços especializados como agente de integração do programa de
estágio se mostra necessária para facilitar a inserção de estudantes de nível superior em
estágios que contribuam para sua formação acadêmica e profissional, conforme exigido pela
legislação vigente. As secretarias municipais da Prefeitura de Campina Grande enfrentam
demandas específicas por mão de obra qualificada, e a intermediação de contratos de
estágio por meio de um agente de integração é essencial para suprir essas necessidades de
maneira eficiente e dentro dos parâmetros legais estabelecidos.

Ademais, a adesão à Ata de Registro de Preços n° 038/2023 proporciona uma gestão mais
eficiente dos recursos públicos, ao permitir a contratação dos serviços necessários com
base em preços previamente estabelecidos por meio de processo licitatório. Isso evita
possíveis sobrepreços e garante a economicidade dos gastos públicos. A conformidade com
a Lei nº 11.788/2008 é assegurada pela contratação de um agente de integração, o que
garante o cumprimento de todas as normas pertinentes, assegurando a regularidade e a
transparência do processo.

A escolha da ata de registro de preços baseou-se na análise da idoneidade e capacidade
técnica do fornecedor vencedor do certame. A empresa detentora da ata demonstrou
capacidade para a prestação dos serviços requeridos, o que confere segurança à
administração pública quanto à qualidade e eficiência na execução dos mesmos. Essas
medidas, portanto, garantem não apenas a regularidade, mas também a eficiência e a
economia na contratação dos serviços especializados como agente de integração do
programa de estágio para as secretarias municipais da Prefeitura de Campina Grande.

Portanto, a adesão à Ata de Registro de Preços n° 038/2023 se apresenta como medida
coerente e vantajosa para atender às demandas das secretarias municipais da Prefeitura de
Campina Grande, garantindo a regularidade, a eficiência e a economia na contratação dos
serviços especializados como agente de integração do programa de estágio, conforme
previsto na legislação em vigor.

Campina Grande - PB, na data da assinatura eletrônica. A
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__________________________________
Igor Vinícius Mendes Gonçalves

Assessor Técnico

__________________________________
Michel Whilliams da Silva Chaves

Assessor Técnico
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PARECER N°. 015/2024/ASSEJUR/SECOB/PMCG  
PROCESSO LICITATÓRIO N° 228/2024  
ORIGEM: Secretaria Municipal de Obras   
ASSUNTO: Adesão à Ata de Registro de Preços 
INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Obras, Secretaria Municipal de Administração, 
CIEE – Centro de Integração Empresa Escola – CNPJ 61.600.839/0001-55. 

 
  

Ementa: Administrativo. 
Realização de adesão à ata de 
registro de preços da Prefeitura 
Municipal de Campina Grande - 
PB, de acordo com os requisitos e 
normas específicas vigentes que 
remete aos pressupostos constantes 
no art. 86, §2º da Lei Federal 
14.133/2021 e art. 30, parágrafo 
único do Decreto Municipal 
4.751/2023. Possibilidade. 

 
 
 

PARECER 
 
I – RELATÓRIO  

  
A Assessoria Técnica desta Secretaria de Obras remeteu consulta à esta 

Assessoria Jurídica acerca da possibilidade de utilização de adesão à ata de registro de preços 

para fins de “contratação dos serviços especializados como agente de integração do programa 

de estágio, nos termos estabelecidos pela lei nº 11.788/2008, de 25 de setembro de 2008, para 

intermediação de contratos de estudantes de nível superior de cursos variados, a fim de atender 

as demandas das secretarias municipais da prefeitura de Campina Grande, estado da Paraíba.”. 

 

Pretende-se, para tanto, utilizar-se da Ata de Registro de Preços nº 038/2023, 

firmada pela Secretaria Municipal de Administração de Campina Grande - PB, proveniente da 

Pregão Eletrônico (SRP) nº 052/2023, em que restou como vencedora o Centro de Integração 

Empresa Escola – CIEE, CNPJ nº 61.600.839/0001-55. 

 

Para a análise, foram juntados os seguintes documentos: Autorização do Órgão 

Gerenciador; Autorização do Fornecedor; Ata de Registro de Preço; Termo de Homologação; 
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Publicações; Justificativa Técnica para a Adesão à Ata, Planilha de Quantitativos; Certidões de 

Habilitação do Fornecedor e Reserva Orçamentária. 

 

Preliminarmente, deve-se salientar que o presente parecer toma por base, 

exclusivamente, os elementos constantes nos autos até a presente data e que, em razão das 

disposições legais em vigência no ordenamento jurídico pátrio, prestaremos a presente 

consultoria sob o prisma estritamente técnico-jurídico, ocasião em que não nos competirá em 

nenhum momento analisar aspectos de conveniência e oportunidade dos atos de gestão praticados 

no âmbito do ente público, muito menos analisar os aspectos de natureza eminentemente 

administrativa. 

 

É o breve relatório, passo ao parecer. 

  
II – FUNDAMENTAÇÃO   

 
De acordo com o artigo 37, da Constituição Federal, a conduta da 

Administração Pública deve ser pautada com base no princípio da legalidade, o qual determina 

que, diferente da esfera privada, somente cabe à Administração fazer o que a Lei permite, 

devendo segui-la estritamente. 

 

No caso em apreço, trata-se da possibilidade de praticar adesão à ata de registro 

de preços, modalidade de contratação prevista na Lei n. 14.133/2021, em seu artigo 86, §2º, mas 

que possui regulamentação própria legislada pelos Entes da Federação, tomando como base o 

Decreto Municipal n. 4.751/2023, que regulamenta a prática para a Administração Pública 

Municipal. 

 

A adesão à ata de registro de preços é modalidade que permite que órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado dos procedimentos iniciais da 

licitação contrate junto ao licitante, desde que atendidos os requisitos legais, sendo tal 

modalidade medida excepcional e que deve ser devidamente justificada e motivada. Nesse 

sentido, é o entendimento do Tribunal de Contas da União: 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
A

F
A

E
L 

S
O

A
R

E
S

 M
A

R
T

IN
S

 A
R

R
U

D
A

 e
 A

N
D

R
É

 T
A

V
A

R
E

S
 C

A
V

A
LC

A
N

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

pi
na

gr
an

de
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

D
4D

-2
43

C
-8

B
A

C
-9

9C
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

D
4D

-2
43

C
-8

B
A

C
-9

9C
A

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:11. Validação: 4AC6.B29B.39E0.9AA5.1751.944C.0A14.F99F. 
Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitid... Doc. 40125/24. Data: 05/04/2024 11:04. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

121

121



 

   

Página 3 de 5  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE OBRAS 
ASSESSORIA JURÍDICA 

 

“A utilização do sistema de registro de preços deve estar adstrita às hipóteses 

autorizadoras, sendo a adesão medida excepcional. Tanto a utilização como a 

adesão devem estar fundamentadas e não podem decorrer de mero costume ou 

liberalidade.” (TCU, Acórdão nº 2.842/2016 – Plenário, Rel. Min. Bruno Dantas, 

09/11/2016) 

 

Na situação posta, temos como órgão gerenciador a Secretaria de Municipal de 

Administração e a Secretaria Municipal de Obras como carona ou não-participante, de modo que 

este último deve obedecer aos requisitos legais formulados pelo órgão gerenciador para adesão à 

ata de registro de preços. 

 

Temos no Edital da Pregão Eletrônico (SRP) nº 052/2023, que segue em anexo 

a este processo, os requisitos para procedimento de adesão à ata pelos órgãos não-

participantes/integrantes, mais precisamente na cláusula 4ª do Termo de Referência (Anexo II), 

com a seguinte redação: 

“CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI 

4.1 O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A 

POSTERIORI, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a: 

a. Tomar conhecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS inclusive as 

respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma; 

b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das 

informações necessárias à aquisição pretendida; 

c. Verificar a conformidade das condições registrada na presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS junto ao mercado local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

eventuais desvantagens; 

d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva Nota Fiscal; 

e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação 

efetivamente realizada; 

f. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no EDITAL de 

Licitação e na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.” 
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Como observado, o No caso em comento, a Secretaria de Obras, como órgão 

carona da ata, cumpriu os requisitos elencados no Edital, verificando a conformidade das 

condições registradas face ao mercado com as juntadas das cotações locais e análise dos preços 

com a competente justificativa, além de constar a consulta ao Órgão Gerenciador com o 

respectivo aceite.  

 

Ademais, os quantitativos constantes em planilha a serem contratados estão de 

acordo com previsão Editalícia contida na cláusula, visto ser a Secretaria de Obras órgão 

participante da ata. 

 

Pela documentação apresentada, seguiu-se todo o rito previsto na legislação 

aplicável, corroborando o princípio da legalidade, sagrando-se vencedora a empresa CIEE – 

Centro de Integração Empresa Escola, que apresentou toda a documentação comprobatória de 

regularidade para habilitação. 

 

Outrossim, no curso da instrumentalização da presente adesão, a gerência de 

contratos da Prefeitura Municipal de Campina Grande questionou a Secretaria de Obras, quanto 

ao fundamento utilizado para a contratação, eis que esta deveria ocorrer em conformidade com o 

que estabelece a Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

De fato,  analisada a situação posta, é de se perceber que embora a ata tenha 

sido firmada sob a égide da Lei 8.666/1993, e esteja vigente até o presente momento, o 

procedimento de adesão deverá ocorrer com base no regramento legal estabelecido na Nova Lei 

de Licitações e Contratos – 14.133/2021, já que esta revogou por completo a antiga Lei 

8.666/1993. 

 

Em sendo a Secretaria de Obras órgão carona da ARP objeto da análise, estando 

as condições registradas em conformidade do mercado local e com os quantitativos previstos 

dentro do limite registrado, forçoso reconhecer a possibilidade jurídica da adesão à ata de registro 

de preços pretendida. 
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III  – CONCLUSÃO   
  

No caso em análise estão presentes os requisitos determinantes para que seja 

efetuada a adesão à ata de registro de preço, com os quantitativos a serem aderidos em 

consonância com os limites legais, demonstração da vantajosidade para administração pública e 

adequação dos preços da ata com os praticados no mercado. 

Em suma, entendemos, novamente, pela POSSIBILIDADE JURÍDICA DA 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

Recomendamos que seja o processo submetido a nova ratificação do 

senhor Secretário de Obras, posterior republicação e retificação do seu cadastro perante o 

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

Como derradeiro argumento, devemos esclarecer que o Parecer Jurídico é uma 

peça opinativa e que não vincula o Administrador e nem tampouco acarreta responsabilização 

para o parecerista. 

É a nossa manifestação, a qual submetemos à apreciação superior para as 

devidas deliberações. 

 
Campina Grande/PB, 03 de abril de 2024.  

 
 

ANDRÉ TAVARES CAVALCANTI 
Assessor Jurídico – 17.453 - OAB/PB 

Secretaria de Obras – PMCG 
 

RAFAEL SOARES MARTINS ARRUDA 
Assessor Jurídico – 23.018 - OAB/PB 

Secretaria de Obras – PMCG 
 

CATARINA DE ARAÚJO DAMASCENO 
Assessora Jurídica – 31.307 - OAB/PB 

Secretaria de Obras - PMCG 
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A pesquisa de preço não é um procedimento simples, uma vez que define o valor do certame licitatório. Observe todas as etapas do procedimento e siga conforme as orientações legais. 

 
 

A pesquisa de preço é um procedimento para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito 

da administração pública e deve adotar os procedimentos contidos na Instrução Normativa 73/2020, 

em especial o artigo 5º, conforme segue: 

• 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para 

a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes 

parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

 
I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações 

refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de 

divulgação do instrumento convocatório; 

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) 

ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e 

hora de acesso; ou 

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os 

orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência 

da data de divulgação do instrumento convocatório. 

§1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II. 
 

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos 

termos do inciso IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereço e telefone de contato; e 

d) data de emissão. 

III - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram 

consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

DEMONSTRAÇÃO DA METODOLOGIA UTILIZADA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO DE REFERÊNCIA 
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Parâmetros utilizados 

x I - Painel de Preços 

 II - Contratações similares de outros entes públicos 

 III - Pesquisa publicada em mídia especializada 

 IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores 

Observação:  

 

Justificativas para não utilização dos parâmetros I e II. (§1º do art. 5º da IN n.º 73/2020) 

I Não utilização do Painel de Preço: - 

II Não utilização contratações similares de outros Entes públicos: - 

 

 

Fontes da Pesquisa Valores cotados 

Painel de Preços R$ 18,68 

  

  

  

 

Valores respectivos a cada metodologia 

Média Mediana Menor Valor 

R$ 18,68 R$ R$  

 

Método escolhido para a definição do preço estimado 
X Média 

 Mediana 

 Menor Valor 

 

Justificativa para a escolha do método 

A média normalmente é utilizada quando os dados estão dispostos de forma homogênea. Nesse caso, o coeficiente de 

variação apresentou um percentual inferior a 25% sendo assim indicado a média como critério de definição do valor de 

mercado. 

 

 

Formas de utilização dos parâmetros: 
x Individualizada 

 Combinada 

PESQUISA DE PREÇO 

Caso a pesquisa direta com fornecedores seja inferior a 3, justificar. 

Se ocorreu desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, justificar. 
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RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA PESQUISA 

 

Nome João Victor Andrade Figueiredo 

Função Analista da Central de Compras 

Data 27/03/2023 

 

Análise crítica dos preços coletados e outras justificativas necessárias, se houver. 
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PROPOSTA DE PREÇOS

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PMCG
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 366/2023
Pregão Eletrônico N.º 52/2023

O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 61.600.839/0001-55 sediado na Rua

Tabapuã, 445 – Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04.533-001 e seu representante legal que este subscreve, a Sra Erika Fladia

Virginio Araújo, brasileira, solteira, residente em Fortaleza/CE, portadora do 2001010332030 SSP/CE e do CPF nº

030.561.443-61.

Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS COMO AGENTE DE
INTEGRAÇÃO DO PROGRAMA DE ESTÁGIO, NOS TERMOS ESTABELECIDOS PELA LEI Nº 11.788/2008, DE 25 DE SETEMBRO DE
2008 PARA INTERMEDIAÇÃO DE CONTRATOS DE ESTUDANTES DE NÍVEL SUPERIOR DE CURSOS VARIADOS, A FIM DE
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA,
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESTIMATIVAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE CNPJ: 61.600.839/0001-55

ENDEREÇO SEDE: RUA TABAPUÃ, N° 445 – ITAIM BIBI TEL/FAX: (85)98128-8009

CEP: 04.533-001 CIDADE: SÃO PAULO UF:SP

Banco: 001 BANCO DO BRASIL Agência: 3336-7 C/C: 299370-8 EMAIL: cnl@ciee.ong.br

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO E ASSINATURA DO

CONTRATO:

Nome: ERIKA FLÁDIA VIRGINO ARAÚJO

Cargo/Função: GERENTE REGIONAL

CPF : 030.561.443-61

RG: 2001010332030 SSP/CE

Telefone: (85)98128-8009

E-mail: cnl@ciee.ong.br

Em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, apresentamos nossa proposta para fornecimento do item
descrito abaixo, de acordo com as condições e exigências estabelecidas no Edital e Anexos:

___________________________________________________________________________________
Telefone: (61) 3252 4830 | E-mail: cnl@ciee.ong.br

Acesse: www.ciee.org.br
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Item Qtde. de vagas de
estágio

Valor Unitário VI. Total mensal Valor Global (Anual)

01 148 R$ 10,00 R$1.480,00 R$17.760,00

Valor Unitário da taxa administrativa por extenso: dez reais.

Valor Total Mensal por extenso: mil quatrocentos e oitenta reais.

Valor Total Geral por extenso: dezessete mil, setecentos e sessenta reais.

● O prazo de validade da presente proposta de preços é de 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura da
licitação.

● Declara que se submete inteiramente a todas as condições do Edital.
● Declara que no preço apresentado estão incluídos todos os custos com impostos, taxas, despesas, enfim,

todos os custos e encargos necessários ao completo Serviço dos serviços descritos

Atenciosamente,
Salvador , 02 de Maio de 2023

Centro de Integração Empresa Escola – CIEE

Gerente

Erika Fladia Virginio Araújo

RG 2001010332030 SSP/CE

CPF nº 030.561.443-61

___________________________________________________________________________________
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Acesse: www.ciee.org.br
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Ofício nº 03.2024. CIEE/CG

Campina Grande, 23 de fevereiro de 2024.

Senhor Joab Kleber Lucena Machado - Secretário de Obras do Município de Campina
Grande

ASSUNTO: Autorização para Adesão à Ata de registro de preços n° 038/2023 –
SECRETARIAS DA PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE – Pregão Eletrônico (SRP) nº
052/2023, cujo objeto contratação dos serviços especializados como agente de integração do
programa de estágio, nos termos estabelecidos pela lei nº 11.788/2008, de 25 de setembro de
2008, para intermediação de contratos de estudantes de nível superior de cursos variados, a
fim de atender as demandas das secretarias municipais da prefeitura de Campina Grande,
estado da Paraíba.
Ao cumprimentá-lo, venho por meio deste informar a Vossa Senhoria que em resposta ao
ofício 02.0008.2024 enviado ao CIEE em 16 de fevereiro de 2024, autorizamos a adesão à
Ata de registro de preços n° 038/2023 – SECRETARIAS DA PREFEITURA DE CAMPINA
GRANDE – Pregão Eletrônico (SRP) nº 052/2023, do seguinte objeto: Contratação dos
serviços especializados como agente de integração do programa de estágio, nos termos
estabelecidos pela lei nº 11.788/2008, de 25 de setembro de 2008, para intermediação de
contratos de estudantes de nível superior de cursos variados, a fim de atender as demandas
das secretarias municipais da prefeitura de Campina Grande, estado da Paraíba.
É importante ressaltar que o contrato a ser formalizado precisa ser idêntico ao contrato
matriz, sendo necessário apenas modificar o número de vagas e o valor para a adesão em
questão.

Os dados autorizados relativos aos quantitativos demandados seguem anexo.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

ERIKA FLÁDIA VIRGINIO ARAÚJO
Gerente de Atendimento Nordeste
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ANEXO 1
DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DE ITENS

Item Descrição
Quantidade
(UNID.) Bolsa (R$)

Auxílio Transporte
(R$)

Administração
(R$)

1 Estagiários 20 800,00 50,00 10,00

Total (R$) 16.000,00 1.000,00 200,00

Valor Mensal R$ 17.200,00

Valor Global R$ 206.400,00
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE OBRAS (SECOB)

Ofício nº 02.008.2024.

Campina Grande, 16 de fevereiro de 2024.

ASSUNTO: Adesão à Ata de registro de preços n° 038/2023 – SECRETARIAS DA
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE – Pregão Eletrônico (SRP) nº 052/2023, cujo
objeto contratação dos serviços especializados como agente de integração do programa de
estágio, nos termos estabelecidos pela lei nº 11.788/2008, de 25 de setembro de 2008, para
intermediação de contratos de estudantes de nível superior de cursos variados, a fim de
atender as demandas das secretarias municipais da prefeitura de Campina Grande, estado da
Paraíba.

Senhor Secretário,

Ao cumprimentá-lo, venho por meio deste informar a Vossa Senhoria o nosso
interesse em aderir à Ata de registro de preços n° 038/2023 – SECRETARIAS DA
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE – Pregão Eletrônico (SRP) nº 052/2023, do
seguinte objeto: Contratação dos serviços especializados como agente de integração do
programa de estágio, nos termos estabelecidos pela lei nº 11.788/2008, de 25 de setembro de
2008, para intermediação de contratos de estudantes de nível superior de cursos variados, a
fim de atender as demandas das secretarias municipais da prefeitura de Campina Grande,
estado da Paraíba.

Os dados relativos aos quantitativos demandados seguem anexo.

Solicitamos, pois, autorização formal para adesão por meio de resposta a este ofício e
posterior inclusão da demanda no Sistema de Registro de Preços.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os votos de estima e
apreço.

Atenciosamente,

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO
SECRETÁRIO DE OBRAS
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE OBRAS (SECOB)

ANEXO 1
DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DE ITENS

Item Descrição Quantidade
(UNID.) Bolsa (R$) Auxílio Transporte

(R$)
Administração

(R$)

1 Estagiários 20 800,00 50,00 10,00

Total (R$) 16.000,00 1.000,00 200,00

Valor mensal (R$) 17.200,00

Valor anual (R$) 206.400,00
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

1 

 
Ata de Registro de Preço Nº 038/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 052/2023 

Processo Licitatório Nº 366/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2023 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIAS DA PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 

Aos treze dias do mês de junho de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com Sede à Av. Floriano Peixoto, 

692 – Centro de Campina Grande, Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o Nº 

08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato 

representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, institui a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 052/2023, cujo OBJETO 

foi a formalização de REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS COMO AGENTE DE INTEGRAÇÃO DO PROGRAMA DE ESTÁGIO, NOS 

TERMOS ESTABELECIDOS PELA LEI Nº 11.788/2008, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008, PARA 

INTERMEDIAÇÃO DE CONTRATOS DE ESTUDANTES DE NÍVEL SUPERIOR DE CURSOS 

VARIADOS, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA 

PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, processada nos termos do 

Processo Licitatório Nº 366/2023, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, 

conforme o disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 

CLÁUSULAS e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS COMO AGENTE DE 

INTEGRAÇÃO DO PROGRAMA DE ESTÁGIO, NOS TERMOS ESTABELECIDOS PELA LEI Nº 

11.788/2008, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008, PARA INTERMEDIAÇÃO DE CONTRATOS DE 

ESTUDANTES DE NÍVEL SUPERIOR DE CURSOS VARIADOS, A FIM DE ATENDER AS 

DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE, 

ESTADO DA PARAÍBA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 Integram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS as SECRETARIAS DA PREFEITURA 

DE CAMPINA GRANDE, sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO o ÓRGÃO 

GERENCIADOR da PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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2.2 Participam da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS as SECRETARIAS DA 

PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE. 

 

2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá solicitar a 

adesão da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da participação ou não da 

licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação. 

 

 2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão. 

 

 2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

 

 2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 

obriga-se a: 

 

a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os 

nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 

materiais/serviços registrados, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na 

Licitação; 

b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 

c. Observar para que, durante a vigência da presente ATA, sejam mantidas todas as condições de 

“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 

para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
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e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os Licitantes objetivando a formalização das 

peculiaridades do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

f. Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) quanto ao interesse 

no fornecimento dos materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que externe a 

intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes alterações ocorridas na presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS; 

h. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 

i.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no EDITAL de licitação na 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 

PARTICIPANTE A POSTERIORI 

 

4.1 O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, 

através de gestor próprio indicado, obrigam-se a: 

 

a. Tomar conhecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas 

alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma; 

b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 

necessárias à aquisição pretendida; 

c. Verificar a conformidade das condições registrada na presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS junto ao mercado local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 

desvantagens; 

d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva Nota Fiscal; 

e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação 

efetivamente realizada; 

f. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no EDITAL de Licitação 

e na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

5.1 O FORNECEDOR obriga-se a: 

a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar a respectiva Nota de Empenho e assinar 

o CONTRATO no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da convocação, no que couber; 
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b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento 

a outros órgãos da Administração Pública (não participante) que venham a manifestar o 

interesse de utilizar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos estabelecidos neste EDITAL; 

d. O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

e. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no respectivo endereço do Órgão 

Participante Prévio ou Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

f. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas ou irregularidades constatadas pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS; 

g. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, documentos de 

“HABILITAÇÃO” e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

h. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da 

assinatura da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

i. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e ao(s) participante(s) 

e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das obrigações 

assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

j. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos à 

FORNECIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária 

ou subsidiária por tal pagamento; 

k. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços 

atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de 

Licitação, após os lances, se for o caso. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 

 

7.1 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 

FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA ATA encontram-se indicados nos quadros 

abaixo, observando-se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame Licitatório. 
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PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

RAZÃO SOCIAL CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIEE 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 61.600.839/0001-55 

 ENDEREÇO RUA TABAPUÃ, Nº 445, ITAIM BIBI, SÃO PAULO – SP, CEP: 04.533-011 

 TELEFONE/E-MAIL (85) 98128-8009 / (11) 3040-9800 | cnl@ciee.ong.br 

 NOME DO SIGNATÁRIO  ERIKA FLÁDIA VIRGINO ARAÚJO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 

1 

CONTRATAÇÃO DOS 

SERVIÇO S DE AGENTE 

DE INTEGRAÇÃO DO 

PROGRAMA DE 

ESTÁGIO, NOS TERMOS 

ESTABELECIDOS PELA 

LEI Nº 11.788/2008, DE 25 

DE SETEMBRO DE 2008 

PARA 

INTERMEDIAÇÃO DE 

CONTRATOS DE 

ESTUDANTES DE NÍVEL 

SUPERIOR DE CURSOS 

VARIADOS . 

UND 148 R$ 10,00 R$ 1.480,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 17.760,00 (dezessete mil, setecentos e sessenta reais). 
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CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 A execução do CONTRATO decorrente desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será 

custeada com recursos oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 

GRANDE. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

9.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, em 30 (trinta) dias, a contar da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E AGÊNCIA, 

devidamente atestada pelo setor competente. 

 

9.2 O pagamento será efetuado após a formalização e a apresentação da Nota Fiscal discriminativa 

do material/serviço (EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de emissão, descrição 

básica do material e período da garantia, além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 

por parte do servidor ou comissão designada, ficando este pagamento condicionado à comprovação 

das condições de “HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.3 O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 052/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 

 

10.1 A existência desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não obriga O ÓRGÃO 

GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, 

sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado 

ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 

 

11.1 OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES 

resumidas do OBJETO, como também as possíveis alterações da presente ATA serão publicadas na 

forma de extrato no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o disposto no 

Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE PREÇOS 
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12.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no Artigo 65 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações. 

 

12.2 A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá ser revisado em decorrência de eventual 

redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR promover os atos necessários junto aos fornecedores para negociar o novo valor 

compatível no mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

 

13.1 O Fornecedor terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

 

I. Por iniciativa da Administração, quando: 

a. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da Licitação supracitada e as condições 

da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o CONTRATO nos prazos estabelecidos, 

salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente REGISTRO DE 

PREÇOS; 

e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 

f. Não aceitar a redução dos PREÇOS REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 

g. Em razão de interesse público, devidamente justificado. 

 

II.  Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 

impossibilidade de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE PREÇOS, tendo em 

vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 

comprometer a perfeita execução contratual. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

deverá ser formalizado mediante competente Processo Administrativo com despacho fundamentado 

do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

 

14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e na Minuta do 

Contrato. 
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Ata de Registro de Preço Nº 038/2023 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

15.1 Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o 

FORO do Município de Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por nada mais havendo a tratar, eu, INGRID RODRIGUES LEITE, Pregoeira, lavrei a presente ATA 

que vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) fornecedor(es). 

 

Campina Grande, 13 de junho de 2023. 

 

 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

ERIKA FLÁDIA VIRGINO ARAÚJO 
Fornecedor 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 366/2023  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP  
 

UASG 981981 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMPINA GRANDE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com Sede à 

Avenida Floriano Peixoto, nº 692, Centro, no Município de Campina Grande, Estado da Paraíba – CEP: 

58.400-358, realizará PREGÃO ELETRÔNICO, utilizando critério de MENOR VALOR POR ITEM, 

nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, do Decreto nº 7.746/2012, do 

Decreto nº 7892/2013, do Decreto n° 8.538/2015, do Decreto Municipal nº 4.422, de 16 de setembro de 

2019, do Decreto Municipal nº 4.444, de 30 de dezembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 

01/2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/2018, da Instrução Normativa nº 05/2017, da Lei 

Complementar nº 123/2006, e da Portaria Conjunta SAD/CGM nº 02, de 25 de fevereiro de 2021, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993, bem como as demais normas aplicáveis à espécie e 

as disposições do presente Edital. 

DATA DA SESSÃO HORA LOCAL 

02/05/2023 08:30 horas 
Portal de Compras do Governo Federal 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DOS 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS COMO AGENTE DE INTEGRAÇÃO DO PROGRAMA DE 

ESTÁGIO, NOS TERMOS ESTABELECIDOS PELA LEI Nº 11.788/2008, DE 25 DE SETEMBRO DE 

2008, PARA INTERMEDIAÇÃO DE CONTRATOS DE ESTUDANTES DE NÍVEL SUPERIOR DE 

CURSOS VARIADOS, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

DA PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação contém item único, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor valor por item, observadas as exigências contidas neste 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
IO

G
O

 F
LÁ

V
IO

 L
Y

R
A

 B
A

T
IS

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

pi
na

gr
an

de
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

30
E

-4
2A

8-
2B

4E
-5

45
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

30
E

-4
2A

8-
2B

4E
-5

45
4

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:10. Validação: 493E.A0CC.4E6F.7797.6AB8.B55B.1F70.27E5. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 40125/24. Data: 05/04/2024 11:04. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

17

17



 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE – PMCG 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SAD 

CENTRAL DE COMPRAS – CDC 

 

4 
 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO VALOR ESTIMADO 

2.1. O valor estimado da presente licitação importa em R$ 33.175,68 (trinta e três mil, cento e setenta e 

cinco reais e sessenta e oito centavos). 

 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil e/ou com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão responsável 

por esta licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem 

desatualizados. 
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4.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1. Somente poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº. 03/2018. 

5.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.2.1. Penalizados com as sanções do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/1993, do art. 7º da Lei nº 

10.520/2002 e da Portaria Conjunta SAD/CGM nº 02 de 18 de junho de 2021, ou, ainda, aqueles cujos 

contratos tenham sido rescindidos unilateralmente por inadimplemento culposo. 

5.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.3. Inadimplentes com obrigações assumidas perante a Prefeitura Municipal de Campina 

Grande, estado da Paraíba; 

5.2.4. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 5, de 2017; 

5.2.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993; 

5.2.6. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

5.2.7. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.2.8. Que tenham sócios, gerentes ou diretores na condição de cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores ocupantes de cargos de 

direção, chefia ou assessoramento e Membros da Prefeitura Municipal de Campina Grande, da 

Paraíba; 

5.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

5.2.10. Que tenham empregados que sejam parentes até o terceiro grau de servidores ou membros 

da Prefeitura Municipal de Campina Grande, Estado da Paraíba; 
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5.2.11. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

5.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.3.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

5.3.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal e que não possui, em sua cadeia produtiva, 

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. Que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

7.1. O licitante deverá preencher sua proposta no sistema eletrônico, nos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item; 

b) Marca; 

c) Fabricante; 

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.1.1. É vedada a identificação da empresa licitante no preenchimento da proposta no sistema 

eletrônico. 

7.1.2. Nos casos em que a empresa seja fabricante do item a ser fornecido, no preenchimento dos 

campos “b” e “c” deverá ser adotada a expressão “fabricação própria”, sob pena de 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
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públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

7.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização dos Tribunais de Contas competentes e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas preenchidas no sistema eletrônico, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos definidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor por item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
IO

G
O

 F
LÁ

V
IO

 L
Y

R
A

 B
A

T
IS

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

pi
na

gr
an

de
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

30
E

-4
2A

8-
2B

4E
-5

45
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

30
E

-4
2A

8-
2B

4E
-5

45
4

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:10. Validação: 493E.A0CC.4E6F.7797.6AB8.B55B.1F70.27E5. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 40125/24. Data: 05/04/2024 11:04. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

22

22



 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE – PMCG 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SAD 

CENTRAL DE COMPRAS – CDC 

 

9 
 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

8.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

8.10.1. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 

oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

8.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

8.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem 

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
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8.17. O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR ITEM, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

8.17.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.17.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.19. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos no § 2º do art. 

3º da Lei nº 8.666/1993. 

8.19.1. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item anterior, caso não haja envio 

de lances após o início da fase competitiva. 

8.19.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

8.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.20.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que envie, no prazo de 2 (duas) horas, 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

8.20.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.21. Após negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
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do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 

das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n.º 971/2009, em razão do disposto 

no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

9.3. Se a proposta ou a oferta de menor lance não for aceitável, o Pregoeiro examinará as ofertas 

subsequentes, verificando sua exequibilidade, na ordem de classificação das propostas, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta que atenda às disposições do Edital. 

9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº. 1455/2018 – TCU-Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.5. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

sendo o único responsável pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, ou de sua própria desconexão, inclusive no que tange às 

disposições do subitem anterior. 

9.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio do 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

9.8.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
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Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

9.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.9.3. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

9.11. O Pregoeiro comunicará, por meio do chat, os principais atos de procedimento, em especial os que 

possam acarretar a necessidade de manifestação dos interessados. 

9.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:). 
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10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

10.1.2. As consultas mencionadas acima serão integradas e anexadas ao processo licitatório. 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

10.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

10.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação; 

10.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação; 

10.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03/2018. 

10.4.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03/2018, mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada; 

10.4.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024/2019; 

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
IO

G
O

 F
LÁ

V
IO

 L
Y

R
A

 B
A

T
IS

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

pi
na

gr
an

de
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

30
E

-4
2A

8-
2B

4E
-5

45
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

30
E

-4
2A

8-
2B

4E
-5

45
4

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:10. Validação: 493E.A0CC.4E6F.7797.6AB8.B55B.1F70.27E5. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 40125/24. Data: 05/04/2024 11:04. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

27

27



 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE – PMCG 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SAD 

CENTRAL DE COMPRAS – CDC 

 

14 
 

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.9. A documentação relativa à habilitação dos licitantes será verificada no SICAF pelo Pregoeiro e equipe 

de apoio. Havendo alguma pendência ou ausência de documento, os licitantes deverão apresentar a 

documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

10.10. O licitante deverá enviar os documentos de habilitação e propostas devidamente assinados e em 

formato PDF; 

10.11. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.12. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.12.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório do Empresário; 

10.12.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.12.3. No caso de sociedade ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI)/Sociedade 

Limitada Unipessoal (SLU): ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento pessoal de seus 

administradores; 

10.12.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.12.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
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local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.12.6. No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no país, decreto de autorização e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

10.12.7. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165); 

10.12.8. Os documentos dos subitens acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva, bem como dos documentos oficiais dos respectivos sócios-administradores, 

administradores e representantes, quando for o caso; 

10.12.9. Quando o signatário da proposta, do contrato ou instrumento equivalente e dos demais documentos 

for pessoa que não conste do ato constitutivo do licitante, este deverá fazer-se representar por meio de 

procuração ou carta dirigida ao Pregoeiro, com firma reconhecida, em original ou cópia autenticada, 

contendo os dados relativos à identificação do representante. 

10.13. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.13.1. Para fins de prova no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, considera-se: 

a) Cartão do CNPJ; 

b) Ato constitutivo; 

c) Cadastro atualizado no SICAF. 

10.13.1.1. Os documentos referidos nas alíneas do caput deste item poderão ser substituídos ou 

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 

inclusive por meio eletrônico. 

10.13.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional.  

10.13.3. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade de Situação – CRS, expedido pela Caixa Econômica 

Federal – CEF; 

10.13.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
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de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.13.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.13.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou Sede do Licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.13.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.14.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa 

Jurídica licitante; 

10.14.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, sendo vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 

há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.14.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

10.14.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.14.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

10.14.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = ______________ Ativo Total ______________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC =   Ativo Circulante_ 

Passivo Circulante 

 

10.14.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

no mínimo, patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do 

item pertinente. 

10.14.4. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação no Diário Oficial da União ou do Estado ou do Distrito 

Federal, conforme o lugar em que esteja situada a Sede da Licitante, e em outro jornal de grande 

circulação, editado na localidade em que está situada a Sede da Licitante e comprovação de 

autenticação pelo Órgão de Registro do Comércio competente do Estado do Domicílio ou Sede da 

Licitante; 

10.14.5. Em atendimento ao art. 27 da Lei Complementar nº 123/2006, as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte optantes pelo Simples Nacional poderão, opcionalmente, apresentar contabilidade simplificada 

para os registros e controles das operações realizadas, nos termos da NBC T 19.13. 

10.15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.15.1. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

10.15.2. Os documentos referentes à qualificação técnica, deverão ser anexados ao Sistema juntamente com a 

proposta completa e os documentos ausentes ou pendentes no SICAF. 

10.15.2.1. Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, expedido por entidade 

pública ou empresa privada, que comprove que a licitante executou, de modo satisfatório, 

serviço/fornecimento compatível com o objeto da contratação. 

10.15.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no chat a nova data e horário para sua continuidade. 

10.15.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.15.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.15.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
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11. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

11.1. Para o item cujo valor máximo não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a participação 

é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

11.1.1. Em certames para aquisição de bens de natureza divisível, será estabelecida cota de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, com fulcro no art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.2. Como condição para participação no Pregão, microempresas e empresas de pequeno porte licitantes 

assinalarão “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo à declaração de que 

cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando aptas a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

11.2.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

11.2.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

11.3. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538/2015. 

11.3.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

11.3.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

11.3.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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11.3.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.3.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

11.3.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto 

produzido: 

a) no País; 

b) por empresas brasileiras;  

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

11.3.7. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

11.4. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

11.5. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para fins de habilitação, inclusive para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

11.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, desde que atenda às demais 

exigências do edital. 

11.6.1.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

11.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista, ela será convocada para comprovar a regularização no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame.  

11.7.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
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quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. 

11.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

11.10. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 

20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 

do sistema. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, em conformidade com a proposta inicial, devendo ser assinada 

pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

12.2. Para fins de aferição da tempestividade do envio dos documentos, o prazo previsto no item anterior 

será contado a partir da convocação de anexo pelo sistema e não serão considerados os segundos. 

12.3. Com vistas à obtenção da proposta mais vantajosa, e em consonância com o princípio da razoabilidade, 

o Pregoeiro poderá conceder a prorrogação do prazo previsto no item 12.1, por no máximo mais 30 

(trinta) minutos, desde que o licitante faça a solicitação dentro do prazo inicialmente concedido e por 

escrito (via e-mail cplpmcg@campinagrande.pb.gov.br). 

12.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 
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12.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/1993). 

12.6.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

12.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

12.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

12.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

12.10. O Pregoeiro poderá adotar, quando couber, o disposto no inciso I do artigo 48 da Lei nº 8.666/1993, de 

modo que serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da 

licitação. 

12.11. A autenticidade dos documentos extraídos diretamente de sítios na internet será verificada pelo 

Pregoeiro e sua equipe de apoio, que farão os devidos registros nos autos. 

12.12. O formulário da proposta de preços e as declarações só poderão ser apresentados em original. 

 

13. DO SANEAMENTO DE FALHAS ESCUSÁVEIS  

13.1. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Para fins do registro da intenção de recorrer, a expressão “manifestar de forma imediata e motivada”, 

será considerada conforme definido nas alíneas abaixo: 

14.1.1. Os registros relativos às intenções motivadas de recursos terão que ocorrer dentro do prazo 

mínimo de 20 (vinte) minutos contados do momento em que o Pregoeiro declarar o licitante 
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vencedor; 

14.1.2. Não será concedido prazo para recursos sobre questões meramente protelatórias ou quando 

os respectivos fundamentos não possuírem justificativa e motivação aceitáveis, hipótese que, 

ocorrendo, será registrada em ata pelo Pregoeiro. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso; 

14.2.2. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou subscritos por 

representante não credenciado ou não identificado no processo para responder pelo licitante; 

14.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto do certame ao licitante 

declarado vencedor. 

14.3.1. Nada obstante a adjudicação pela Pregoeiro, a homologação do procedimento licitatório 

estará sujeita à deliberação por parte da autoridade competente; 

14.3.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.4. As razões de recurso e as contrarrazões apresentadas pelos licitantes serão dirigidas à autoridade 

competente por intermédio do Pregoeiro, e deverão ser apresentadas exclusivamente no campo 

específico do sistema eletrônico COMPRASNET. 

14.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto em favor do licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

14.7. O Pregoeiro e a autoridade competente poderão, em qualquer fase, interpor recurso de ofício de suas 

próprias decisões ao Secretário Municipal, ainda que todos os interessados e licitantes tenham 

expressamente renunciado ao direito de recorrer. 

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório; 

15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

18. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.  
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19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-

se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

19.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 

de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

19.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

19.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

19.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame; 

 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

20.2. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar o termo de contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de 

processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 

sistema de processo eletrônico. 

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
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solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

20.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, 

consulta prévia ao CADIN. 

20.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação; 

20.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

20.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato ou da ata de registro de preços. 

20.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

20.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato nas condições e prazo estabelecidos 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente 

estabelecidas e às constantes do presente Edital. 

20.8. O objeto do contrato a que se refere a presente licitação poderá, a critério da Prefeitura Municipal de 

Campina Grande, Estado da Paraíba e atendendo aos pressupostos de conveniência e oportunidade 

administrativas, ser prorrogado e alterado nos termos da Lei nº 8.666/93. 

 

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 
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22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

24. DO PAGAMENTO 

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

24.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento 

Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1. As sanções de que trata este Edital são aquelas descritas nos artigos 86 a 88, da Lei nº. 8.666/1993, art. 

7º da Lei nº. 10.520/2002, art. 49, Decreto nº. 10.024/2019, bem como na forma prevista na Portaria 

Conjunta SAD/CGM 02/2021 (Anexo VI). 

 

26. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

26.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

26.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

26.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

26.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 

hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 
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27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

27.1. As impugnações aos termos do Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e encaminhadas 

exclusivamente por meio eletrônico, através do endereço 

https://campinagrande.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis 

anteriores à data designada para a abertura da sessão pública. 

27.1.1. Os pedidos de esclarecimentos acerca do instrumento convocatório ou do processo 

licitatório, inclusive os de ordem técnica, também deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e 

encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do endereço 

https://campinagrande.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, até 3 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública. 

27.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação em até 2 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da impugnação. 

27.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

27.4. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos. 

27.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

27.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

27.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico, que deverá ser assinada pelo 

Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio. A Ata será circunstanciada, nela registrando-se as 

interessadas participantes do certame, bem como todas as ocorrências verificadas. 

28.2. Os questionamentos respondidos pelo Pregoeiro estarão disponíveis no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br, no link correspondente a este Pregão Eletrônico. 

28.3. Quaisquer comunicações relevantes que se fizerem necessárias ao certame estarão disponíveis no 

endereço eletrônico mencionado no subitem anterior e, facultativamente, através do endereço 

https://campinagrande.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, para ciência de quaisquer interessados. 
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28.4. É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

28.4.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

28.5. Os documentos apresentados em fotocópia só serão aceitos quando nítidos. Em caso de dúvida quanto 

à autenticidade dos mesmos, o Pregoeiro se reserva o direito de solicitar os originais para simples 

conferência, exigência esta que deverá ser cumprida pelos licitantes no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas contadas da data da ciência pelo respectivo representante. 

28.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

28.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília/DF. 

28.8. Durante e/ou após os procedimentos do Pregão Eletrônico, diante de fundada dúvida acerca da 

autenticidade de algum documento apresentado, ou com relação ao atendimento das especificações 

constantes do Edital e seus Anexos, que exija uma análise mais apurada dos elementos apresentados 

pelos licitantes, poderá haver decisão por parte do Pregoeiro no sentido da conversão do respectivo 

julgamento em diligência e consequente sobrestamento da sessão, até que seja decidida a questão, após 

o que será promovida comunicação, pelo sistema, convocando os licitantes para o prosseguimento do 

certame. 

28.8.1. Nas licitações em que o Pregoeiro se utilizar da faculdade prevista no subitem acima, 

constará da ata o sobrestamento do julgamento, bem como o critério de aviso aos licitantes do 

prosseguimento da licitação. 

28.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
IO

G
O

 F
LÁ

V
IO

 L
Y

R
A

 B
A

T
IS

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

pi
na

gr
an

de
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

30
E

-4
2A

8-
2B

4E
-5

45
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

30
E

-4
2A

8-
2B

4E
-5

45
4

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:10. Validação: 493E.A0CC.4E6F.7797.6AB8.B55B.1F70.27E5. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 40125/24. Data: 05/04/2024 11:04. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

42

42



 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE – PMCG 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SAD 

CENTRAL DE COMPRAS – CDC 

 

29 
 

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

28.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

28.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

28.14. A Prefeitura Municipal de Campina Grande, estado da Paraíba se reserva o direito de anular a nota de 

empenho que vier a ser emitida em decorrência desta licitação e, consequentemente, declarar 

unilateralmente rescindido o contrato, caso ocorram quaisquer das hipóteses previstas nos incisos I a 

XII e XVII do artigo 78, da Lei 8.666/93. A rescisão poderá ocorrer, também, de forma amigável, nos 

termos do artigo 79, inciso II, da Lei 8.666/93. 

28.15. A Prefeitura Municipal de Campina Grande, estado da Paraíba procederá, ainda, à anulação da nota de 

empenho e ao consequente cancelamento do contrato, caso seja constatado que a licitante vencedora 

praticou falsidade nas declarações e/ou em qualquer outro documento apresentado, bem como por 

qualquer descumprimento das normas deste Edital e seus Anexos, sem prejuízo das sanções penais, 

civis e administrativas cabíveis, previstas neste Edital e na legislação aplicável à matéria. 

28.16. É facultada a Prefeitura Municipal de Campina Grande, estado da Paraíba, quando a convocada não 

assinar o contrato, não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente nas condições e prazo 

estabelecidos, ou, ainda, quando demonstrar ou declarar expressamente a impossibilidade de executar 

o objeto da licitação nos termos estipulados neste Edital e seus Anexos, promover o exame das ofertas 

subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital e seu Anexo I, II e III sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor. 

28.17. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer época ou fase da licitação e do contrato. 

28.18. O licitante vencedor obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

(artigo 55, inciso XII, da Lei Federal n° 8.666/93). 

28.18.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital. 

28.19. O Órgão Fiscalizador da Prefeitura Municipal de Campina Grande, estado da Paraíba ou as secretarias 

da Prefeitura Municipal de Campina Grande, estado da Paraíba responsáveis pelo pagamento das 

faturas poderão, a qualquer tempo durante o período contratual, exigir a comprovação da regularidade 

jurídica e fiscal do licitante vencedor. 
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28.20. Quaisquer dúvidas relevantes na interpretação deste Edital e seus Anexos, bem como os casos omissos, 

serão decididos pela Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio, e solucionados à luz da legislação 

aplicável, nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, Lei Federal nº 

10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 4.444 de 30 de dezembro de 2019.e 

pela Lei Complementar nº 123/2006, bem como pelas demais normas aplicáveis à espécie e disposições 

do presente Edital. 

28.21. As Leis Municipais, Decretos e Portarias que se relacionam com o certame podem ser consultadas por 

meio dos endereços https://sapl.campinagrande.pb.leg.br/norma/pesquisar, 

http://leis.campinagrande.br/, https://drive.google.com/drive/folders/1yEg-

2fZxrJ8_9dOZMvlFnQdCD8v-VAEV?usp=sharing. 

28.22. Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos: 

28.22.1. Anexo I – Planilha de Quantitativos e Preços; 

28.22.2. Anexo II – Termo de Referência e seus Anexos; 

28.22.3. Anexo III – Modelo de Proposta de Preços; 

28.22.4. Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

28.22.5. Anexo V – Minuta do Contrato; e 

28.22.6. Anexo VI – Portaria Conjunta SAD/CGM 02/2021. 

 

 

Campina Grande, 12 de abril de 2023. 
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Anexo I - Planilha de Quantitativos e Preços 
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PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND   QTD 
VALOR 

UNT 
VALOR  

MENSAL 
VALOR 

GLOBAL 

1 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO DO 
PROGRAMA DE ESTÁGIO, NOS 

TERMOS ESTABELECIDOS PELA LEI Nº 
11.788/2008, DE 25 DE SETEMBRO DE 

2008 PARA INTERMEDIAÇÃO DE 
CONTRATOS DE ESTUDANTES DE 

NÍVEL SUPERIOR DE CURSOS 
VARIADOS. 

UND 148 R$ 18,68 R$ 2.764,64 R$ 33.175,68 

VALOR TOTAL: R$ 33.175,68 (TRINTA E TRÊS MIL, CENTO E SETENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E OITO 
CENTAVOS).  

 
 
 
 

JOÃO VICTOR ANDRADE FIGUEIREDO 
Analista da Central de Compras 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EC1F-1F11-E000-D6FC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOÃO VICTOR ANDRADE FIGUEIREDO (CPF 044.XXX.XXX-33) em 24/03/2023 17:13:27 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/EC1F-1F11-E000-D6FC
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Anexo II – Termo de Referência 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SAD 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

  

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Sistema de Registro de Preços visando a contratação dos serviços especializados como agente 

de integração do programa de estágio, nos termos estabelecidos pela Lei Nº 11.788/2008, de 25 de 

setembro de 2008 para intermediação de contratos de estudantes de nível superior de cursos variados, 

a fim de atender as demandas das secretarias municipais da Prefeitura de Campina Grande, Estado da 

Paraíba, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND   QTD 
VALOR 

UNT 

VALOR  

MENSAL 

VALOR 

GLOBAL 

1 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

AGENTE DE INTEGRAÇÃO DO 

PROGRAMA DE ESTÁGIO, NOS 

TERMOS ESTABELECIDOS PELA LEI Nº 

11.788/2008, DE 25 DE SETEMBRO DE 

2008 PARA INTERMEDIAÇÃO DE 

CONTRATOS DE ESTUDANTES DE 

NÍVEL SUPERIOR DE CURSOS 

VARIADOS. 

UND 148 R$ 18,68 R$ 2.764,64 R$ 33.175,68 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura das partes      

prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei Nº 8.666/93. 

 

1.3. Por se tratar de serviço especializado, não será utilizado a divisão de cotas para ME e EPP, em 

conformidade com a Lei Complementar Nº 123/2006. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

 A contratação de estagiários nas diversas áreas de atuação é um trabalho que envolve várias 

atividades, tais como: divulgação de vagas, triagem dos candidatos, encaminhamento dos candidatos, 

contratação dos aprovados, substituição de estagiário, convênio com instituições de ensino para 

assinatura de acordos para liberação dos alunos, assinatura do Termo de Compromisso de Estágio, 

dentre outras, tais atividades demandariam um enorme esforço da Administração Pública para a 

viabilização da contratação, uma vez que os serviços serão prestados nas instalações da Administração 

Pública Direta da Prefeitura Municipal de Campina Grande, por um período de 12 (doze) meses, 

conforme quantidades e especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

A adoção do Sistema de Registro de Preços se mostra adequada à presente contratação tendo 

em vista que a existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições, atendendo ao disposto no art. 15, II, da Lei 8.666/93, que diz que 

as compras públicas deverão, sempre que possível, ser processadas através de sistema de registro de 

preços. 

 Além disso, justifica-se pelo enquadramento das necessidades citadas nos requisitos 

fundamentais para a utilização deste sistema, a saber: serviços/aquisições de contratação frequente, 

quantitativo que não se pode definir previamente com exatidão e a necessidade de contratações 

parceladas. Por fim, cabe ainda ressaltar que os quantitativos requisitados para contratação provêm da 

estimativa do consumo de exercícios anteriores, com as devidas adequações. No Edital e em seus anexos 

serão definidos de forma mais precisa o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
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aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento, as cláusulas do contrato e as demais 

especificações.  

 

 Por fim, cumpre salientar que a adoção do Sistema de Registro de Preços neste processo 

respalda a administração quanto a contratações futuras, que são pretendidas por esta edilidade, mas 

ainda não determinadas, evitando a realização de novo procedimento em futuro próximo.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 

 

3.1. Trata-se de serviço comum, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua 

forma eletrônica. 

 

3.2. O critério para análise e aceitação da proposta será o de menor valor por item.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA BOLSA E AUXÍLIO TRANSPORTE 

 

4.1. Os estagiários receberão os valores referentes à bolsa de estágio e auxílio transporte, conforme 

segue: 

 

ESPECIFICAÇÃO HORA/DIA 
AUXÍLIO  

BOLSA 

AUXÍLIO 

TRANSPORTE 

ESTAGIÁRIO 

NÍVEL 

SUPERIOR 

4 HORAS R$ 800,00 R$ 50,00 

 

4.2. Os valores acima mencionados somente poderão sofrer alteração caso haja modificação na 

norma que regulamenta a matéria, razão em que serão reajustados automaticamente. 

 

4.3.  As bolsas-estágio e os auxílios-transporte serão creditados ao estagiário, ao término de cada 

mês em que desenvolveu suas atividades, por intermédio da instituição credenciada.  

 

CLÁUSULA QUINTA – FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

 

5.1.1. O serviço compreende o agenciamento de estudantes para oportunidades de estágio na 

Prefeitura Municipal de Campina Grande, mediante pagamento da taxa de Administração por 

estagiário. 

 

5.1.2. As vagas de estágio são destinadas a estudantes de nível superior com seguro contra 

acidentes pessoais incluso, tendo jornada de 4 (quatro) horas diárias, totalizando 20 horas 

semanais, de segunda a sexta-feira. 

 

5.1.3. Durante a execução dos serviços, caberá ao Agente de Integração de Estágio 

desenvolver as atividades de recrutamento, seleção, operacionalização e administração de todo o 

processo burocrático e legal de estágios na forma prescrita a seguir: 

 

5.1.4. Divulgação dos processos seletivos às instituições de ensino para preenchimento das 

oportunidades de estágio por meio eletrônico ou veículos de comunicação impressos. 
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5.1.5. Recebimento de inscrições de processos seletivos por meio de plataforma web, se essa 

tecnologia for disponibilizada pela contratada. 

 

5.1.6. Análise de dados cadastrais dos estudantes que compõem o Programa de Estágio dos 

órgãos. 

 

5.1.7. Emissão de Termos de Compromisso de Estágio a todos os estudantes vinculados ao 

Programa. 

 

5.1.8. Atendimento das demandas de desligamentos de estudantes, ocorridos nos termos da 

Lei Nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 e da Orientação Normativa Nº 4, de 4 de julho de 2014, 

da Secretaria de Gestão Pública do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme a 

necessidade da Administração, manifestada por meio de documento impresso ou eletrônico. 

 

5.1.9. Atendimento das demandas de alteração nos Termos de Compromisso de Estágio. 

 

5.1.10. Emissão de termos aditivos de prorrogação de estágio de acordo com o período de 

vigência dos Termos de Compromisso de Estágio. 

 

5.1.11. Comunicação à contratante sobre processos pendentes e de quebra de vínculo entre 

estudante e Instituição de ensino, sempre que informada pela Instituição de Ensino. 

 

5.1.12. Acompanhamento, semestral, da situação escolar do estagiário, confirmando seu 

vínculo com a Instituição de Ensino. 

 

5.1.13. Comunicação mensal à contratante, junto com a Nota Fiscal para faturamento, da 

relação de estagiários atualizada de acordo com as informações recebidas das Instituições de 

Ensino. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO DO ESTAGIÁRIO  

 

6.1. O estagiário deverá:  

 

6.1.1.  Estar regularmente matriculado a partir do 5º período, em curso de nível superior, em 

área relacionada com as atividades, programas, planos e projetos desenvolvidos pelo órgão ou 

entidade concedente; 

 

6.1.2.  Estar frequentando efetivamente o curso; 

 

6.1.3.  Bom aproveitamento do estudante, mediante a obtenção de média global igual ou 

superior a 50% dos pontos previstos nas matérias cursadas no período letivo imediatamente 

anterior ao da concessão do estágio; 

 

6.1.4. Firmas a celebração de termo de compromisso entre o estudante, a parte concedente do 

estágio e a instituição do ensino; 

 

6.1.5. Compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas 

previstas no Termo de Compromisso; 
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6.1.6. Ter disponibilidade para estagiar em regime de 20 horas semanais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Caberá ao contratante: 

 

7.1.1. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições 

estabelecidas neste Termo de Referência, e ainda, em consonância com a Lei Federal Nº 8.666/93 

e suas alterações posteriores, Lei Federal Nº 10.520/02, Decreto Federal Nº 10.024/2019 e Decreto 

Municipal Nº 4.422 de 16 de setembro de 2019, e pela Lei Complementar Nº 123/2006. 

 

7.1.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos 

serviços. 

 

7.1.3. Encaminhar à contratada a Autorização de Fornecimento, através do gestor do 

contrato. 

 

7.1.4. Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela contratada desde que devidamente 

identificados, na sede do contratante. 

 

7.1.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos estagiários eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

7.1.6. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

 

7.1.7. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

 

7.1.8. Identificar e quantificar as vagas de estágio a serem preenchidas, conforme as 

condições, requisitos e proibições estabelecidos pela legislação vigente. 

 

7.1.9. Receber os estudantes encaminhados pela agente de integração, informando à mesma 

os nomes dos candidatos efetivamente aceitos. 

 

7.1.10. Descrever, sumariamente, em formulário próprio, quando da autorização para emissão 

do Termo de Compromisso de Estágio, as principais atividades a serem desempenhadas pelo 

candidato a estágio. 

 

7.1.11. Assinar o Termo de Compromisso de Estágio, em conjunto com a contratada, a 

Instituição de Ensino e o estudante. 

 

7.1.12. Possibilitar à contratada a supervisão administrativa do Programa de Estágio e facilitar 

o acesso à documentação correspondente, que esteja em seu poder. 

 

7.1.13. Garantir que a jornada diária do estagiário seja compatível com seu horário escolar; 
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7.1.14. Designar servidor para atuar como Supervisor do estágio. 

 

7.1.15. Solicitar à contratada a substituição de estagiários, que não consigam adequar-se às 

normas reguladoras do Programa de Estágio e às atividades que lhe forem atribuídas pelo 

supervisor de estágio. 

 

7.1.16. Efetuar o pagamento aos estagiários do valor mensal da Bolsa de Estágio e do valor 

mensal relativo ao auxílio transporte, descontando desse valor, se necessário, o valor 

correspondente às faltas não justificadas e à parcela de remuneração diária, proporcional aos 

atrasos, ausências justificadas e saídas antecipadas, salvo na hipótese de compensação de horário, 

até o mês subsequente ao da ocorrência. 

 

7.1.17. Efetuar o pagamento referente à taxa pela administração à contratada, mediante valor 

da Proposta de Preços e do número efetivo de estagiários trabalhando; 

 

7.1.18. Emitir e entregar aos estudantes o formulário de Desligamento de Estágio e o 

Certificado de Estágio. 

 

7.1.19. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento, no prazo estabelecido neste Termo de 

Referência, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

 

 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. Caberá à Contratada: 

 

8.1.1. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do contrato. 

 

8.1.2. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

8.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, atendendo 

prontamente a quaisquer reclamações. 

 

8.1.4. Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos, condições exigidas e observar as datas, 

horários estabelecidos pelo contratante. 

 

8.1.5. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos estagiários necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais. 

 

8.1.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução do serviço. 

 

8.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando 

a contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
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8.1.8. Utilizar estagiários habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

8.1.9. Apresentar os estagiários identificados por meio de crachá; 

 

8.1.10. Apresentar à contratante, quando for o caso, a relação nominal dos estagiários que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

 

8.1.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

 

8.1.12. Instruir seus estagiários quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração. 

 

8.1.13. Instruir seus estagiários a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a contratada relatar à 

contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

 

8.1.14. Intermediar o pagamento dos estagiários, efetuando mensalmente o pagamento das 

bolsas estágio e auxílios-transporte aos estagiários em até 5 dias, após o repasse dos respectivos 

valores do Órgão ou Entidade contratante para o Agente de Integração contratado; 

 

8.1.15. Relatar à contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

 

8.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

8.1.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

8.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

8.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei Nº 8.666, de 1993; 

 

8.1.22. Atender as solicitações da contratante quanto à substituição dos estagiários alocados, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência. 

 

8.1.23. Operacionalizar o programa de estágio em obediência às determinações contidas na 

legislação vigente. 
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8.1.24. Manter contato com outras instituições de ensino público e privado e com elas celebrar 

Acordos de Cooperação específicos, mantendo as condições e requisitos exigidos por elas, para 

caracterização e definição do estágio de seus alunos; 

 

8.1.25. Possuir e manter cadastro atualizado de estudantes de diversas instituições de ensino 

superior, suficiente e compatível à demanda. 

 

8.1.26. Manter sistemas informatizados eficientes e organização de rotinas adequadas ao 

processo de seleção; 

 

8.1.27. Obter junto à contratante o quantitativo de vagas a serem preenchidas para estágio, 

bem como as especificações relativas ao perfil desejado; 

 

8.1.28. Informar ao candidato as condições do estágio, valor da bolsa-auxílio, valor do auxílio 

transporte e forma de pagamento, direitos e deveres, endereço completo do estágio e nome do 

servidor para agendamento da entrevista e/ou seleção definitiva; 

 

8.1.29. Administrar os Acordos de Cooperação/Termo de Compromisso de Estágio junto à 

contratante, à Instituição de Ensino e o Estudante, documentos estes que não geram vínculo 

empregatício entre as partes citadas; 

 

8.1.30. Criar todas as facilidades para assinaturas de documentos, principalmente no caso das 

contratações de estagiários quando feitas pelas Agências não localizadas em municípios que 

tenham Postos de Atendimento; 

 

8.1.31. Preparar toda a documentação legal referente ao estagiário e efetivar o seguro contra 

acidentes pessoais em favor do estudante estagiário; de acordo com o parágrafo único do artigo 

9º da Orientação Normativa Nº 4/2014 e art. 11, da Portaria 313/07, mantida pela Portaria MPOG 

Nº 467/07 e alterações; 

 

8.1.32. Informar ao contratante, por escrito, qualquer irregularidade que venha a ocorrer na 

situação escolar do estudante que o impossibilite de prosseguir no estágio. 

 

8.1.33. Atender, sempre que solicitado pela contratada, quaisquer informações relativas aos 

Acordos de Cooperação, bem como às relacionadas aos estagiários. 

 

8.1.34. Observar e cumprir toda a legislação vigente e suas possíveis alterações, que se refiram 

a estagiários na Administração Pública Federal; 

 

8.1.35. A contratada deverá informar à contratante, por escrito, qualquer irregularidade que 

venha a ocorrer na situação do estudante que o impossibilite de prosseguir no estágio, sempre 

que informada pela instituição de ensino. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

 

9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado 

relatório circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 
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do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo.  

 

9.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

9.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais 

empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

9.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

9.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

9.6. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado 

pelo gestor do contrato. 

 

9.7. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização 

técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções. 

 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
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12.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

12.4.  Os servidores designados para atuar como fiscal de contratos administrativos devam possuir 

conhecimentos técnicos da área a que se refiram os bens ou serviços contratados;  

 

12.5.  Deve ser evitado designar um único servidor na função de fiscalizar para mais de um contrato, 

evitando-se sobrecarga de trabalho e ineficiência na execução da tarefa;  

 

12.6.  O órgão responsável deve providencie portaria de designação específica para fiscalização de 

cada contrato, com atestado de recebimento pelo fiscal designado e 2 que constem claramente as 

atribuições e responsabilidades, de acordo com o estabelecido pela Lei 8.666/93 em seu artigo 67; 

 

12.7.  A designação dos responsáveis por fiscalizar o contrato deve ser no momento anterior à 

assinatura do contrato ou, no máximo, no momento contemporâneo a esta assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO  

 

13.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

 

13.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 

5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13.2.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

13.3.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

13.3.1.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

13.4.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
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a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

13.5.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

13.6.  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 

13.7.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

 

13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

 

13.9.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

13.10.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

 

13.11.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

13.11.1.   Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 

no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 

 

13.12.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

13.12.1.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

13.13.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
Ã

O
 V

IC
T

O
R

 A
N

D
R

A
D

E
 F

IG
U

E
IR

E
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
pi

na
gr

an
de

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
0D

5-
63

9A
-3

4A
0-

3A
C

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
0D

5-
63

9A
-3

4A
0-

3A
C

F
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
D

IO
G

O
 F

LÁ
V

IO
 L

Y
R

A
 B

A
T

IS
T

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
pi

na
gr

an
de

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
30

E
-4

2A
8-

2B
4E

-5
45

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
30

E
-4

2A
8-

2B
4E

-5
45

4

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:10. Validação: 493E.A0CC.4E6F.7797.6AB8.B55B.1F70.27E5. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 40125/24. Data: 05/04/2024 11:04. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

58

58



 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SAD 

CENTRAL DE COMPRAS - CDC 

 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = (TX) 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001643836, assim apurado: 

 

I = (6 / 100)     I= 0,06       I = 0,0001643836 

                       365              365                   

                           

13.14. O pagamento das despesas com o objeto deste termo, gastos com intermediação, bolsa-estágio 

e auxílio transporte, será efetuado pelo Órgão contratante, em favor do Agente de Integração, 

contratado, mensalmente, mediante depósito bancário, até o 5º dia útil do mês subsequente ao da 

prestação dos serviços, desde que estes estejam em conformidade com as exigências contratuais e que 

não haja fator impeditivo. 

 

13.15. Nenhum pagamento será efetuado ao Agente de Integração contratado, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira ou contratual, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

13.16. Quando o Agente de Integração contratada ficar impedido de receber recursos públicos, por 

prazo superior a 30 (trinta) dias, ficará o órgão ou entidade contratante obrigado a rescindir o Contrato 

com a instituição credenciada inadimplente. 

 

13.17. Pagamento dos serviços de intermediação:  

 

13.17.1. O valor da taxa de intermediação por estagiário não poderá ultrapassar o valor médio 

estimado, constante na Planilha de Quantitativos e Preços. 

 

13.17.2. O Agente de Integração deverá perceber pelos serviços prestados, mensalmente, de 

acordo os preços acordados, por estagiário integrados, considerando as vagas efetivamente 

ocupadas. 

 

13.17.3. Deverão estar inclusas nesse valor todas as despesas relativas ao seguro de acidentes 

pessoais dos estagiários, além de todas aquelas relacionadas à plena execução das atividades 

relacionadas ao Estágio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA QUARTA - DO REAJUSTE  

 

14.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

14.1.1.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.  
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14.2.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

14.3.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à 

contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer; 

 

14.4.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

 

14.5.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor; 

 

14.6.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

14.7.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

15.1.  Não haverá exigência de garantia de execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

16.1.  As sanções de que trata este Termo de Referência são aquelas descritas nos artigos 86 a 88, da 

Lei nº. 8.666/1993, art. 7º da Lei nº. 10.520/2002, art. 49, Decreto nº. 10.024/2019, bem como na forma 

prevista na Portaria Conjunta SAD/CGM 02/2021 (Anexo VI do Edital). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

 

17.1.  O custo estimado da contratação é de R$ 33.175,68 (trinta e três mil, cento e setenta e cinco reais 

e sessenta e oito centavos).  

 

Campina Grande, 11 de abril de 2023. 

 

 

 

JOÃO VICTOR ANDRADE FIGUEIREDO 

Analista da Central de Compras  
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Anexo III – Modelo de Proposta de Preços 
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ANEXO III 
Modelo de Proposta 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 

            

VALOR 

TOTAL  

  
Licitante: 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Inscrição Municipal: 
Banco para Crédito em Conta: 
Agência nº: 
Conta nº: 
E-mail: 
Data: 
Contato: 

  

  

  

_________________________________________________ 

(Assinatura do Responsável Legal ou Procurador legalmente habilitado e carimbo da Licitante) 
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Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 052/2023 
Processo Licitatório Nº 366/2023 

 
ANEXO IV 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CAMPINA 

GRANDE 

Aos XXX dias do mês de XXXX de 2023, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com Sede à Av. Floriano Peixoto, 

692 – Centro de Campina Grande, Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 

Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato 

representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, institui a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 052/2023, cujo OBJETO 

foi a formalização de REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS COMO AGENTE DE INTEGRAÇÃO DO PROGRAMA DE ESTÁGIO, NOS 

TERMOS ESTABELECIDOS PELA LEI Nº 11.788/2008, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008, PARA 

INTERMEDIAÇÃO DE CONTRATOS DE ESTUDANTES DE NÍVEL SUPERIOR DE CURSOS 

VARIADOS, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA 

PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, processada nos termos do 

Processo Licitatório Nº 366/2023, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, 

conforme o disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 

CLÁUSULAS e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS COMO AGENTE DE 

INTEGRAÇÃO DO PROGRAMA DE ESTÁGIO, NOS TERMOS ESTABELECIDOS PELA LEI Nº 

11.788/2008, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008, PARA INTERMEDIAÇÃO DE CONTRATOS DE 

ESTUDANTES DE NÍVEL SUPERIOR DE CURSOS VARIADOS, A FIM DE ATENDER AS 

DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE, 

ESTADO DA PARAÍBA. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 
2.1 Integram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS as SECRETARIAS MUNICIPAIS DA 

PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE, sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO o ÓRGÃO GERENCIADOR da PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
2.2 Participam da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS as SECRETARIAS MUNICIPAIS 

DA PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
IO

G
O

 F
LÁ

V
IO

 L
Y

R
A

 B
A

T
IS

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

pi
na

gr
an

de
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

30
E

-4
2A

8-
2B

4E
-5

45
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

30
E

-4
2A

8-
2B

4E
-5

45
4

Impresso por convidado em 05/04/2024 12:10. Validação: 493E.A0CC.4E6F.7797.6AB8.B55B.1F70.27E5. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 40125/24. Data: 05/04/2024 11:04. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

65

65



 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE – PMCG 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SAD 

CENTRAL DE COMPRAS – CDC 

 

52 
 

 
2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá solicitar a 

adesão da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da participação ou não da 

licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação. 

 
 2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão. 

 
 2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

 
 2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 

obriga-se a: 

 

a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os 

nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 

materiais/serviços registrados, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 

 

b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 

 

c. Observar para que, durante a vigência da presente ATA, sejam mantidas todas as condições de 

“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive com a solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

 

d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 

para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

 

e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os Licitantes objetivando a formalização das 

peculiaridades do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 

f. Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) quanto ao interesse 

no fornecimento dos materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que externe a intenção 

de utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
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g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes alterações ocorridas na presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS; 

 

h. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 

 

i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no EDITAL de licitação na 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 

PARTICIPANTE A POSTERIORI 

 
4.1 O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, 

através de gestor próprio indicado, obrigam-se a: 

 

a. Tomar conhecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas 

alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma; 

 

b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 

necessárias à aquisição pretendida; 

 

c. Verificar a conformidade das condições registrada na presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS junto ao mercado local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens; 

 

d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva Nota Fiscal; 

 

e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação 

efetivamente realizada; 

 

f. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no EDITAL de Licitação 

e na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

5.1 O FORNECEDOR obriga-se a: 

a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar a respectiva Nota de Empenho e assinar 

o CONTRATO no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da convocação, no que couber; 

 

b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento 

a outros órgãos da Administração Pública (não participante) que venham a manifestar o interesse de 

utilizar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 

c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos estabelecidos neste EDITAL; 
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d. O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS conforme especificação da presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS; 

 

e. Entregar os MATERIAIS solicitados no respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 

Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

f. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas ou irregularidades constatadas pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS; 

 

g. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, documentos de 

“HABILITAÇÃO” e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

 

h. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da 

assinatura da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 

i. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e ao(s) participante(s) 

e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das obrigações assumidas 

na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 

j. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos à 

FORNECIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou 

subsidiária por tal pagamento; 

 

k. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços 

atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de Licitação, 

após os lances, se for o caso. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 

 
7.1 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 

FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA ATA encontram-se indicados nos quadros 

abaixo, observando-se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame Licitatório. 
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PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 

RAZÃO SOCIAL  

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ  

ENDEREÇO  

TELEFONE/E-MAIL  

NOME DO SIGNATÁRIO  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 

1      

VALOR TOTAL R$ (POR EXTENSO): 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 A execução do CONTRATO decorrente desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será 

custeada com recursos oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 

GRANDE. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
9.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, em 30 (trinta) dias, a contar da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E AGÊNCIA, 

devidamente atestada pelo setor competente. 

 
9.2 O pagamento será efetuado após a formalização e a apresentação da Nota Fiscal discriminativa 

do material/serviço (EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de emissão, descrição 

básica do material e período da garantia, além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 

por parte do servidor ou comissão designada, ficando este pagamento condicionado à comprovação 

das condições de “HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 

 
9.3 O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 052/2023. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 

 
10.1 A existência desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não obriga O ÓRGÃO 

GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, 

sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado 

ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 

 
11.1 OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES 

resumidas do OBJETO, como também as possíveis alterações da presente ATA serão publicadas na 

forma de extrato no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o disposto no 

Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

 
12.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no Artigo 65 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações. 

 
12.2 A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá ser revisado em decorrência de eventual 

redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR promover os atos necessários junto aos fornecedores para negociar o novo valor 

compatível no mercado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

 
13.1 O Fornecedor terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 

a. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da Licitação supracitada e as 

condições da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o CONTRATO nos prazos estabelecidos, 

salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente REGISTRO DE 

PREÇOS; 

e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 

f. Não aceitar a redução dos PREÇOS REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 

g. Em razão de interesse público, devidamente justificado. 

 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 

impossibilidade de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE PREÇOS, tendo em 

vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 

comprometer a perfeita execução contratual. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

deverá ser formalizado mediante competente Processo Administrativo com despacho fundamentado 

do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

 
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e na Minuta do 

Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 
15.1 Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o 

FORO do Município de Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Pregoeiro Oficial, lavrei a 

presente ATA que vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) fornecedor(es). 

 

 

 
Campina Grande, XX de XXXX de 2023. 

 

 

 

 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 

Secretário Municipal da Administração 

 

 

 

 

 
FORNECEDOR 
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Anexo V – Minuta do Contrato 
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CONTRATO Nº X.XX.XXX/2023 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº XXX, QUE FAZEM ENTRE SI A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXX E A EMPRESA 

XXX 

 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a SECRETARIA MUNICIPAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, órgão integrante da Administração Direta da Prefeitura Municipal de 

Campina Grande, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o Nº XXXXXXXXXXXXX, 

com Sede na XXX, no Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, representada por seu 

Secretário, o Sr. XXX, doravante denominada CONTRATANTE e, do outro lado, a EMPRESA XXX. 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº XXX, situada na Avenida XXX, Município de 

João Pessoa, Estado da Paraíba, neste ato representado pelo Sr. XXX, brasileiro, estado civil, profissão, 

inscrito no CPF sob o Nº XXX e portador da Carteira de Identidade Nº XXX SSP/PB, residente na Rua 

XXX, Município, Estado da XXX, denominado CONTRATADO,  decidiram as partes contratantes 

assinar o presente documento, decorrente do Pregão Eletrônico n°. XXX, o qual se regerá pelas cláusulas 

e condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de XXXXX, que serão prestados nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Objeto da contratação: 

ITEM (SERVIÇO) LOCAL DE EXECUÇÃO QUANTIDADE 

 

HORÁRIO/ 

PERÍODO 
VALORES 

     

     

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

XX/XX/XXXX e encerramento em XX/XX/XXXX, e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 

57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA BOLSA E AUXÍLIO TRANSPORTE 
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3.1 Os estagiários receberão os valores referentes à bolsa de estágio e auxílio transporte, conforme 

segue: 

 

ESPECIFICAÇÃO HORA/DIA AUXÍLIO BOLSA AUXÍLIO 

TRANSPORTE 

ESTAGIÁRIO NÍVEL 

SUPERIOR 

4 HORAS R$ 800,00 R$ 50,00 

 

3.2 Os valores acima mencionados somente poderão sofrer alteração caso haja modificação na 

norma que regulamenta a matéria, razão em que serão reajustados automaticamente.  

3.3 As bolsas-estágio e os auxílios-transporte serão creditados ao estagiário, ao término de cada 

mês em que desenvolveu suas atividades, por intermédio da instituição credenciada. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

4.1  O valor mensal da contratação é de R$ XXXX (XXX), perfazendo o valor total de R$ XXX (XX). 

 

4.2  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4.3 No valor acima estão incluídos, ainda, o valor da bolsa-estágio. O repasse do montante mensal será 

repassado a CONTRATADA mediante apresentação de recibo, bem como a fatura da taxa 

administrativa. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   
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CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO DO CONTRATO 

 

6.1 As regras acerca do pagamento do contrato são as estabelecidas no item xx do Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.1 As regras acerca da forma de prestação dos serviços são as estabelecidas no item xx Termo de 

Referência, anexo a este Contrato 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

 

8.1  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

8.1.1  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade; 

 

8.2  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste; 

 

8.3  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer; 

 

8.4  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

 

8.5  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor; 

 

8.6  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

 

8.7  O reajuste será realizado por apostilamento 
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CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

9.1  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

 

10.1  O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 

serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

11.1 As obrigações da contratante de que trata este Contrato são aquelas descritas no Termo de 

Referência.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1  As obrigações da contratada de que trata este Contrato são aquelas descritas no Termo de 

Referência.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1  As sanções de que trata este Contrato são aquelas descritas nos artigos 86 a 88, da Lei nº. 

8.666/1993, art. 7º da Lei nº. 10.520/2002, art. 49, Decreto nº. 10.024/2019, bem como na forma prevista 

na Portaria Conjunta SAD/CGM 02/2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

 

14.1  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

 

14.1.1  por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

 

14.1.2  amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993 

 

14.2  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa 
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14.3  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993 

 

14.4  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

14.4.1  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

14.4.2  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

14.4.3  Indenizações e multas. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS VEDAÇÕES 

 

15.1  É vedado à CONTRATADA: 

15.1.1  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

15.1.2  Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

16.2  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato; 

 

16.3  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

 

18.1  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais e municipais aplicáveis e, 

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

 

19.1  Fica eleito o FORO do Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, com a expressa 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões decorrentes da 

execução deste CONTRATO.  
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E, por estarem assim justas e contratados, as partes assinam o presente instrumento 

em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se 

produzam seus jurídicos e legais efeitos.  

 

Campina Grande, XX de XXX de 2023. 

 

 

XXX  

Secretário Municipal de XXX 

 

 

XXX 

Representante Legal do Contratado 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________________________________ 

CPF 

 

______________________________________________  

CPF 
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Anexo VI – Portaria Conjunta SAD/CGM 02/2021 
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PORTARIA Nº 265/2021  

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei Municipal nº 2.378/92 

Estatuto do Servidor, e mediante solicitação contida no 
Protocolo nº 22.453/2021;  

RESOLVE 

Conceder a(o) servidor(a) ENEIAS FERNANDES DA SILVA, 
mat. 9862, ocupante do cargo efetivo de Trabalhador II, 
lotado(a) na Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, 
LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao 
Terceiro Decênio de efetivo exercício, com todos os direitos e 
vantagens do seu cargo, a contar do dia 01 de junho até 30 de 
novembro do corrente ano.  

Campina Grande, 16 de junho de 2021. 

PORTARIA Nº 266/2021  

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei Municipal nº 2.378/92 

Estatuto do Servidor, e mediante solicitação contida no 
Protocolo nº 19.950/2021;  

RESOLVE 

Conceder a(o) servidor(a) JOSILEIDE DE ARAÚJO SILVA 
OLIVEIRA, mat. 14760, ocupante do cargo efetivo de Agente 
de Combate as Endemias, lotado(a) na Secretaria de Saúde, 
LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao 
Primeiro Decênio de efetivo exercício, com todos os direitos e 
vantagens do seu cargo, a contar do dia 01 de junho até 30 de 
novembro do corrente ano.  

Campina Grande, 16 de junho de 2021.  

PORTARIA Nº 267/2021  

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei Municipal nº 2.378/92 

Estatuto do Servidor, e mediante solicitação contida no 
Protocolo nº 14.199/2021;  

RESOLVE 

Conceder a(o) servidor(a) JOÃO VICENTE CLAUDINO 
FILHO, mat. 2150, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Administrativo, lotado(a) na Secretaria de Administração, 
LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao 
Segundo Decênio de efetivo exercício, com todos os direitos e 
vantagens do seu cargo, a contar do dia 01 de julho até 31 de 
dezembro do corrente ano.  

Campina Grande, 16 de junho de 2021. 

PORTARIA Nº 268/2021  

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei Municipal nº 2.378/92 

 Estatuto do Servidor, e mediante solicitação contida no 
Protocolo nº 412/2021;  
 

RESOLVE 
 
Conceder a(o) servidor(a) JOSÉ SIDÔNIO DO 
NASCIMENTO, mat. 9553, ocupante do cargo efetivo de 
Trabalhador III, lotado(a) na Secretaria de Serviços Urbanos e 
Meio Ambiente, LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) 
meses, relativa ao Terceiro Decênio de efetivo exercício, com 
todos os direitos e vantagens do seu cargo, a contar do dia 15 de 
junho até 14 de dezembro do corrente ano.  
 

Campina Grande, 16 de junho de 2021. 
 

PORTARIA Nº 272/2021 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92  Estatuto do Servidor, e 
mediante solicitação contida no Protocolo nº 
22.742/2021; 
 

RESOLVE 
 
Conceder a(o) servidor(a) STÊNIO DE SOUSA CARVALHO, 
mat. 2183, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo,
lotado(a) na Secretaria de Agricultura, LICENÇA-PRÊMIO 
pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao Segundo Decênio de 
efetivo exercício, com todos os direitos e vantagens do seu cargo, 
a contar do dia 01 de junho até 30 de novembro do corrente ano. 
 

Campina Grande, 18 de junho de 2021. 
 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
 

PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM Nº 02, DE 18 DE 
JUNHO DE 2021. 

 
INSTITUI O RITO PROCESSUAL ADMINISTRATIVO DE 
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE EVENTUAIS 
INFRAÇÕES PRATICADAS POR FORNECEDORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
REGULAMENTA AS COMPETÊNCIAS PARA 
APLICAÇÃO DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
PREVISTAS EM LEI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO e o 
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o disposto nas Leis n°s. 8.666/93 
(Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e 10.520/2002 
(Lei do Pregão), no Decreto nº 10.024/2019 (Pregão na forma 
eletrônica) e Decreto Municipal n°. 4.422/2019,  
 

RESOLVEM: 
 

Art. 1º. Instituir o rito processual administrativo de apuração de 
responsabilidade referente a eventuais infrações praticadas por 
fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, bem como regulamentar a competência para 
aplicação das sanções administrativas cabíveis, conforme previsto 
na legislação, contratos e instrumentos convocatórios. 
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§ 1º Os atos previstos como infrações administrativas à Lei nº 
8.666/93 ou a outras normas de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados 
e julgados conforme disposto no art. 12 do Decreto nº. 8.420 de 
18 de março de 2015. 

§ 2º Na hipótese do § 1º, os autos do processo, contendo os 
elementos probatórios ou indiciários deverão ser remetidos ao 
Secretário de Administração de Campina Grande, para a adoção 
das providências cabíveis. 

Art. 2º. A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 
princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, supremacia do interesse público, 
impessoalidade e eficiência. 

§ 1° Aquele que, no exercício de suas competências, tiver 
conhecimento de qualquer irregularidade que possa ensejar a 
aplicação de sanções previstas nesta Portaria e não tomar as 
medidas cabíveis, retardando ou omitindo-se no seu dever, estará 
sujeito à apuração de responsabilidade, conforme determinado na 
Lei nº 2.378, de 07 de janeiro de 1992. 
§ 2° Nos processos administrativos serão observados, entre 
outros, os critérios de: 

I - atuação conforme a lei e o Direito; 

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total 
ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei; 

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a 
promoção pessoal de agentes ou autoridades; 

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-
fé; 

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as 
hipóteses de sigilo previstas na Constituição; 

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de 
obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas 
estritamente necessárias ao atendimento do interesse público; 

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; 

VIII  observância das formalidades essenciais à garantia dos 
direitos dos administrados; 

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar 
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos 
administrados; 

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de 
alegações finais, à produção de provas e à interposição de 
recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas 
situações de litígio; 

XI - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo 
da atuação dos interessados; 

XII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor 
garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada 
aplicação retroativa de nova interpretação. 

SEÇÃO I 
Das Definições 

 
Art. 3º. Para os efeitos desta Portaria, considera-se: 
 
I - Fornecedor: pessoa física ou jurídica, participante de 
licitações/aquisições ou contratada para fornecimento de bens ou 
prestação de serviços; 
 
II - Licitação/aquisição: todas as modalidades licitatórias e de 
aquisições, em qualquer de suas fases, inclusive as representadas 
pela dispensa e inexigibilidade de licitação, adesões e registro de 
preço; 
 
III - Autoridade competente: servidor investido de competência 
administrativa para expedir atos administrativos, quer em razão 
de função quer por delegação; 
 
IV - Autoridade superior: aquela hierarquicamente acima da 
autoridade competente responsável pela aplicação da penalidade;
V - Despacho fundamentado: instrumento que concretiza o dever 
de motivação das decisões, previsto no art. 37, caput, e art. 5º, 
inciso LV, da Constituição Federal; 
 
VI - Saneamento: procedimento que visa eliminar vícios, 
irregularidades ou nulidades processuais, bem como a verificação 
da razoabilidade da sanção indicada; 
 
VII - Recurso de reconsideração: pedido dirigido à autoridade que 
prolatou a decisão, com o fito de que seja o decidido 
reconsiderado, a partir dos argumentos apresentados; 
 
VIII - Recurso hierárquico: o pedido de reexame dirigido à 
autoridade superior àquela que produziu o ato impugnado; 
 
IX - Advertência: Ato de chamar a atenção de participante do 
processo licitatório por infração leve cometida, precedida de 
anotação no histórico cadastral da empresa e registro junto ao 
SICAF - Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores; 
 
X - Multa: Aplicação de sanção monetária precedida de anotação 
no histórico cadastral da empresa, registro junto ao SICAF, 
desconto no valor das parcelas devidas ao contratado ou posterior 
recolhimento do valor da multa a crédito do Município de 
Campina Grande, caso o valor do crédito junto à contratante não 
seja suficiente para se efetuar o pagamento da multa. 
 
XI - Suspensão de licitar e impedimento de contratar: Ato de 
impedir a licitante infratora de participar de futuros certames ou 
assinar contratos junto a administração pública precedido de 
anotação no histórico cadastral da empresa e registro junto ao 
SICAF - Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores; e 
 
XII - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública: Documento que declara que a licitante 
infratora não possui idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública precedido de anotação no histórico 
cadastral da empresa e registro junto ao SICAF - Sistema 
Unificado de Cadastro de Fornecedores. 
 

SEÇÃO II 
Das Sanções Administrativas 

 
Art. 4º. As sanções de que trata esta Portaria são aquelas descritas 
nos artigos 86 a 88, da Lei nº. 8.666/1993, art. 7º da Lei nº. 
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10.520/2002 e art. 49, Decreto nº. 10.024/2019, bem como na 
forma prevista nos instrumentos convocatórios e nos contratos 
administrativos. 

§ 1º As infrações contidas nesta portaria estão distribuídas em 
graus (de 1 a 5) conforme a gravidade do ato, e estão sujeitas a: 

I  Advertência; 

II  Multa: 

a)        de 3% (três por cento) sobre o valor adjudicado nos casos 
previstos como sendo de grau 1, conforme TABELA 1 do 
ANEXO I, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o 
vencimento. 

b)        de 4% (quatro por cento) sobre o valor adjudicado nos 
casos previstos como sendo de grau 2, conforme TABELA 1 do 
ANEXO I, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o 
vencimento. 

c)        de 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado nos casos 
previstos como sendo de grau 3, conforme TABELA 1 do 
ANEXO I, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o 
vencimento. 

d)        de 7% (sete por cento) sobre o valor adjudicado nos casos 
previstos como sendo de grau 4, conforme TABELA 1 do 
ANEXO I, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o 
vencimento. 

e)        de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado nos casos 
previstos como sendo de grau 5, conforme TABELA 1 do 
ANEXO I, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o 
vencimento. 

III  Aplica-se a suspensão de licitar, não superior a 2 (dois) anos, 
e impedimento de contratar, prazo de até 5 (cinco) anos, com a 
Administração Pública quando caracterizadas as situações de: 

a) inexecução total; 

b) inexecução parcial em maior grau de reprovabilidade; 

c) aquele que não celebrar o contrato, após convocado; 

d) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame; 

e) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

f) não mantiver a proposta; 

g) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

IV  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

§ 2º A multa que trata o inciso II do § 1º terá o limite máximo de 
30 dias para pagamento. No caso de inadimplemento, os autos 
serão remetidos para a Secretária de Finanças para inserção na 
Dívida Ativa do Município e o caso encaminhado à Procuradoria 
Geral do Município para que adote as medidas jurídicas cabíveis, 
conforme artigo 7º, §13 da Lei Complementar municipal 
15/2002. 

§ 3º Além das implicações contidas no inciso III do § 1º, aquele (a) 
que ensejar nos atos danos descritos nas alíneas será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei 
10.520/2002. 
 
§ 4º Na hipótese da alínea a  do inciso I do § 1º, após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo de rescisão unilateral da avença; 
 
§ 5º Na hipótese da alínea e  do inciso I do § 1º, o atraso superior 
a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração Contratante a 
promover a rescisão do contrato. 
 
§ 6º Na aplicação das sanções administrativas, serão consideradas 
a gravidade da conduta praticada, a culpabilidade do infrator, a 
intensidade do dano provocado e o caráter educativo da pena, 
segundo os critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 
 
§ 7º As sanções de advertência, suspensão, impedimento e 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 
 
§ 8º A Unidade Contratante poderá aplicar a penalidade de 
advertência por escrito quando do descumprimento de quaisquer 
das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim 
entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para 
o serviço contratado. 
 
§ 9º As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 
 
§ 10 Nos casos de recusa à assinatura da ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO, a multa aplicada será calculada com base na 
UFR/CG, aplicando ao caso concreto de 10 a 100 unidades de 
referências. 
 
§ 11 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos 
graus, de acordo com as tabelas 1 e 2 do ANEXO ÚNICO. 
 
§ 12 Aplica-se o inciso IV do § 1º quando caracterizadas as 
situações de inexecução total ou parcial com elevado grau de 
lesividade e culpabilidade, em que tenha agido a contratada com 
dolo ou má-fé na execução contratual e intencionalmente tenha 
causado graves prejuízos à Administração ou aos administrados, 
sendo eles: 
 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não manter a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 
SEÇÃO III 

Das competências para Aplicação das Sanções 
 

Art. 5º. A aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do 
§ 1º, do art. 4º é de competência da Gerência de Compras, da 
Presidência da Comissão Permanente de Licitação CPL ou do 
Pregoeiro Oficial. 
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Art. 6º. A aplicação das sanções previstas nos incisos IV do § 1º 
do art. 4º é de competência da Secretaria instauradora do 
procedimento sancionatório. 

Parágrafo único. As competências previstas nos artigos 5º e 6º 
poderão ser objeto de avocação, em decisão fundamentada, tendo 
sido expedida a devida comunicação e publicação do ato 
administrativo de avocação, tanto por parte da Secretaria 
instauradora do procedimento sancionatório, quanto por parte do 
Chefe do Executivo para fins de julgamento e aplicação das 
sanções previstas nos art. 87, da Lei nº 8.666/1993, e art. 7º, da 
Lei nº 10.520/2002.  

SEÇÃO IV 
Do Rito Procedimental 

Art. 7º. O procedimento de apuração de responsabilidade será 
realizado observando-se as seguintes fases: 

I  Fase preliminar; 
II  Notificação e defesa prévia; 
III  Saneamento e aplicação da sanção; 
IV Intimação da decisão e apresentação de recurso; 
V Análise do recurso e decisão. 
 

Art. 8º. A Fase Preliminar obedecerá aos seguintes estágios: 

I Constatação da infração pelo pregoeiro ou pelo presidente da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL e, durante a execução 
contratual, pelos fiscais ou gestores, por recebimento de denúncia 
ou reclamação dos usuários dos serviços.  

II - Descrição da infração pelo pregoeiro, pelo presidente da CPL 
ou Gestor, e encaminhada à Gerência de Compras da SAD, 
observando-se que: 

a) a comunicação deverá definir a suposta infração, indicar o 
dispositivo contratual ou editalício violado, e sugerir as sanções a 
serem aplicadas, além de apresentar a documentação probatória 
necessária à demonstração material dos fatos alegados; 

b) no caso da comunicação ser feita pelo gestor do contrato, 
deverão constar também informações quanto às medidas 
saneadoras já realizadas pela equipe de gestão/fiscalização do 
contrato que não tiverem sido bem sucedidas; 

c) a Assessoria Jurídica do Gestor poderá solicitar informações 
complementares ao fiscal designado, ao pregoeiro ou ao 
presidente da CPL, para melhor compreensão da materialidade e 
da caracterização tipológica da suposta infração e encaminhar a 
análise prévia por meio de Nota Técnica. 

III - Comunicação ao fornecedor para apresentação de justificativa 
referente à suposta infração, via ofício, ao endereço eletrônico 
indicado pelo licitante na fase de habilitação do certame 
licitatório, com indicação de recebimento, informando a 
legislação e o rito do processo administrativo a que ele será 
submetido, com a concessão de prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
apresentação das justificativas; 

IV Recebimento e análise da justificativa, autuação do processo 
administrativo, quando for o caso, e encaminhamento para o 
superior hierárquico, que o instruirá com cópias do edital de 
licitação, do contrato, do empenho, da portaria de designação da 
equipe de fiscalização e da nota técnica e encaminhará para análise 
da Assessoria Jurídica da CPL; 

V  Encaminhamento dos autos à Controladoria Geral do 
Município - CGM para manifestação quanto à eventual incidência 
da Lei nº 12.846/2013 (Dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 
contra a administração pública), após sua instrução; 
 
VI  Devolução do processo pela CGM, após sua manifestação, 
para decisão sobre a continuidade do procedimento, adotando 
uma das seguintes posições:  
 
a) se, após análise da justificativa e dos documentos que a 
complementam, for constatado que os fatos não correspondem a 
uma infração ou que os argumentos trazidos pela parte contrária 
podem ser aceitos por possuírem justificativa capaz de afastar a 
sanção prevista, a gerência de compras poderá decidir pelo 
arquivamento dos autos, por meio de despacho fundamentado; 
 
b) no caso de não serem acatados os argumentos contidos nas 
justificativas da parte, ou de estas não serem apresentadas, deverá 
ser realizado o enquadramento do fato às sanções previstas na 
Seção III desta Portaria, no edital, contrato administrativo e 
demais disposições sancionatórias, por meio de despacho 
fundamentado. 
 

Parágrafo único. A Nota Técnica mencionada no inciso V deverá 
apresentar resumo dos fatos que ensejaram o processo 
administrativo em vistas de suposta infração, os argumentos dados 
em defesa da parte contrária, se os houver, e, por fim, opinião 
analítica se a materialidade dos fatos corresponde efetivamente à 
tipologia de alguma infração. 
 
Art. 9°. A etapa de Notificação e Defesa Prévia observar-se-ão os 
seguintes passos: 
 
I  a notificação do fornecedor será feita via ofício, da Gerência 
de Compras, com indicação de recebimento, e conterá descrição 
do fato, as conclusões quanto à análise das justificativas 
apresentadas (se as houver), informação acerca da sanção indicada 
na fase preliminar, e prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
manifestação, no caso das penalidades previstas nos incisos I a IV 
do artigo 3º, e de 10 (dez) dias úteis para a penalidade prevista no 
inciso V: 
 
II - a defesa prévia apresentada será analisada pela Assessoria 
Jurídica da Secretaria Processante, com posterior 
encaminhamento à autoridade competente, que: 
 
a) no caso de serem aceitos os argumentos na defesa prévia, 
deverá ser produzida Nota Técnica com justificativa da não 
aplicação da penalidade e sugestão de arquivamento dos autos; 
 
b) se, após a análise da defesa prévia, for constatado que o 
comportamento do fornecedor corresponde a uma infração ou 
que os argumentos trazidos não são capazes de afastar a sanção 
prevista, será produzida Nota Técnica conforme o inciso V do art. 
8º desta portaria.  
 
Parágrafo único. Se o fornecedor/licitante não apresentar defesa 
prévia, será considerado revel e os prazos fluirão da data de 
publicação do ato decisório no órgão oficial. 
 
Art. 10. A fase de Saneamento e Aplicação da Sanção terá início 
com o envio dos autos à autoridade competente, para aplicação da 
sanção cabível, observando-se o seguinte: 
 
I  o saneamento contemplará a realização de diligências para 
complementação de informações ou produção de provas 
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adicionais necessárias à instrução processual, caso haja 
necessidade, bem como a apreciação da autoridade administrativa 
quanto à proporcionalidade e à razoabilidade da sanção proposta, 
além das considerações sobre eventuais critérios que a autoridade 
decisora entender pertinentes; 

II após as providências e diligências da fase do Saneamento e 
antes da Decisão, os autos serão encaminhados à Assessoria 
Jurídica da Secretaria instauradora do procedimento 
sancionatório para análise e manifestação; 

III  após concluída a análise jurídica de que trata o inciso anterior, 
caberá à autoridade competente exarar a decisão pela aplicação ou 
não da penalidade ou decidir pela desclassificação da sanção. 

§ 1º Se a decisão mencionada no inciso III for pela não aplicação 
da sanção, deverá ser exarado despacho fundamentado de forma 
a contemplar as razões que levaram a autoridade a entender pela 
inexistência da violação das regras da licitação ou contrato ou a 
acatar a defesa apresentada, com o consequente arquivamento dos 
autos. 

§ 2º A decisão pela aplicação da sanção deverá ser fundamentada 
de forma a demonstrar as razões que levaram a autoridade a 
entender pela existência da violação das regras da licitação ou 
contrato e rejeitar a defesa apresentada. 

§ 3º Na hipótese de conclusão pela aplicação de sanção diversa 
para a qual não seja competente, emitirá despacho encaminhando 
para a autoridade competente. 

§ 4º Quando a autoridade competente for o Secretário de 
Administração e houver desclassificação para sanção menos grave, 
a própria Gerência de Compras poderá julgar e aplicar a sanção, 
podendo eventualmente solicitar a análise prévia da Assessoria 
Jurídica da CPL a fim de valer-se dos fundamentos técnicos e 
jurídicos ou encaminhará os autos à autoridade administrativa 
competente para apreciar as razões e decidir, proferindo decisão 
de mérito dentro da sua competência sancionatória. 

Art. 11. Proferida a decisão da autoridade competente, o 
fornecedor será intimado, em seu endereço eletrônico, via Ofício 
Externo, acerca da aplicação ou não da penalidade, sendo 
garantido prazo para recorrer de 5 (cinco) dias úteis. 

§1º O recurso hierárquico será dirigido à instância 
hierarquicamente superior à que decidiu pela aplicação da sanção, 
todavia, interposto perante a autoridade prolatora, que, após 
juízo de admissibilidade, poderá reconsiderar sua decisão, 
decidindo de forma fundamentada, ou remetê-la à instância 
hierarquicamente superior para seu conhecimento e decisão. 

§2º O recurso de reconsideração será dirigido à autoridade 
prolatora, a qual fará o juízo de admissibilidade e julgará o mérito 
do recurso interposto. 

§3º A admissibilidade do recurso será examinada pela Assessoria 
Jurídica CPL, quanto aos aspectos técnicos, devendo a autoridade 
competente apreciar as razões apresentadas e, mediante despacho 
fundamentado, decidir pela admissibilidade ou inadmissibilidade 
do recurso, para posteriormente proferir decisão de mérito. 

Art. 12. Admitido o recurso, a Assessoria Jurídica da CPL 
analisará de forma preliminar os documentos apresentados e o 
submeterá à apreciação da autoridade competente que decidiu 

pela aplicação da sanção, que poderá reconsiderá-la ou, 
mantendo-a, remeter o recurso hierárquico à autoridade 
superior; 
 
Parágrafo único. Havendo reconsideração, o recurso 
interposto estará prejudicado, restituindo-se os autos à Assessoria 
Jurídica da CPL para as providências consequentes do juízo de 
reconsideração proferido, sendo ressalvada a situação de quando 
houver uma reconsideração parcial e que configure manutenção 
da pretensão do recorrente na reforma da parcela da decisão 
mantida. 
 
Art. 13. Da decisão da autoridade superior, o fornecedor será 
notificado por meio de ofício ou por outro meio de comunicação 
igualmente idôneo. 
 
Art. 14. Os processos administrativos de que resultem sanções 
poderão ser revistos, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, 
quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes 
suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada. 
Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar 
agravamento da sanção. 
 
Art. 15.  As sanções, a serem aplicadas por autoridade 
competente, terão natureza pecuniária ou consistirão em 
obrigação de fazer ou não fazer, assegurado sempre o direito de 
defesa. 

 
SEÇÃO V 

Da aplicação da penalidade 
 
Art. 16. A autoridade competente, atendendo à culpabilidade, 
aos antecedentes, aos motivos, às circunstâncias e consequências 
da infração, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção: 
 
I - As penas aplicáveis dentre as cominadas; 
 
II - A quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos.
 

SEÇÃO VI 
Das atenuantes 

 
Art. 17. São circunstâncias que atenuam a pena em 10%: 
 
I -  Ter o fornecedor procurado, por sua espontânea vontade e 
com eficiência, logo após a infração, evitar-lhe ou minorar-lhe as 
consequências; ou 
 
II - Após expedida notificação, reparado o dano. 
 

SEÇÃO VII 
Do Cálculo da penalidade 

 

Art. 18. A penalidade será calculada obedecendo ao critério 
bifásico, onde primeiramente caberá à autoridade competente 
efetuar a fixação da penalidade base, de acordo com os critérios 
estabelecidos no ANEXO I, e, em seguida, aplicar as 
circunstâncias atenuantes. 

 
SEÇÃO VIII 

Da Dosimetria 
 

Art. 19. A autoridade, ao aplicar a penalidade, deverá considerar 
a conduta ou omissão praticada pelo licitante ou fornecedor, 
estipular a multa base de acordo com o ato e o percentual 
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referenciado, analisar a existência de circunstâncias atenuantes, 
aplicar a penalidade correspondente diminuindo a multa na 
ordem de 10% de acordo com a circunstância, e aplicar a multa 
final.  

Parágrafo único: Os limites temporais para as sanções relativas 
ao impedimento e/ou suspensão, seguem conforme Tabela 
contida no ANEXO II. 

Art. 20. Serão utilizados os seguintes parâmetros/critérios para 
a dosimetria das penas: 

I - A gravidade da conduta em relação ao objeto licitado; 

II - O tempo que o contratado levou para reparar a obrigação; 

III - A reiteração da conduta faltosa; 

IV - Os argumentos da defesa e as provas que a instruem; e 

V - Se a infração atinge o objeto principal da licitação ou do 
contrato, ou alguma obrigação acessória menos importante.  

SEÇÃO IX 
Disposições Gerais 

Art. 21. Esta Portaria deverá ser obrigatoriamente expressa nos 
editais e nos contratos, em complementação às demais leis e atos 

normativos aplicáveis, inclusive nas hipóteses de dispensa e 
inexigibilidade de licitação. 

 
Art. 22. A aplicação de penalidade não prejudica o direito de a 
Administração recorrer às garantias contratuais com o objetivo de 
ser ressarcida dos prejuízos que o contratado lhe tenha causado.
 
Art. 23. Na contagem dos prazos referidos nesta Portaria, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
Parágrafo único. Os prazos referidos no caput somente se iniciam 
e se vencem em dia de expediente no órgão da Administração 
Pública Municipal. 

 
Art. 24. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições contrárias, em especial a 
PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM Nº 01, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2021. 

 
Campina Grande, 18 de junho de 2021. 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 

Secretário de Administração 

 
RICARDO WAGNER BARROS DE OLIVEIRA 

Controlador Geral 
 

ANEXO ÚNICO 
 

TABELA 1 
 

GRAU PERCENTUAL CORRESPONDENTE 

1 3% (três por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês após o vencimento. 

2 4% (quatro por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês após o vencimento. 

3 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês após o vencimento. 

4 7% (sete por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês após o vencimento. 

5 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês após o vencimento. 
 

TABELA 2 
 

CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA LIMITE APLICÁVEL 

Deixar de entregar documentação exigida para o certame 2 meses 

Não manter a proposta 12 meses 

Falhar na execução do contrato 12 meses 

Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta 

24 meses 

Apresentar documentação falsa 24 meses 

Comportar-se de modo inidôneo 24 meses 

Fraudar na execução do contrato 40 meses 

Cometer fraude fiscal 60 meses A
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SAD 

CENTRAL DE COMPRAS - CDC 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Sistema de Registro de Preços visando a contratação dos serviços especializados como agente 

de integração do programa de estágio, nos termos estabelecidos pela Lei Nº 11.788/2008, de 25 de 

setembro de 2008 para intermediação de contratos de estudantes de nível superior de cursos variados, 

a fim de atender as demandas das secretarias municipais da Prefeitura de Campina Grande, Estado da 

Paraíba, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND   QTD 
VALOR 

UNT 

VALOR  

MENSAL 

VALOR 

GLOBAL 

1 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

AGENTE DE INTEGRAÇÃO DO 

PROGRAMA DE ESTÁGIO, NOS 

TERMOS ESTABELECIDOS PELA LEI Nº 

11.788/2008, DE 25 DE SETEMBRO DE 

2008 PARA INTERMEDIAÇÃO DE 

CONTRATOS DE ESTUDANTES DE 

NÍVEL SUPERIOR DE CURSOS 

VARIADOS. 

UND 148 R$ 18,68 R$ 2.764,64 R$ 33.175,68 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura das partes      

prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei Nº 8.666/93. 

 

1.3. Por se tratar de serviço especializado, não será utilizado a divisão de cotas para ME e EPP, em 

conformidade com a Lei Complementar Nº 123/2006. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

 A contratação de estagiários nas diversas áreas de atuação é um trabalho que envolve várias 

atividades, tais como: divulgação de vagas, triagem dos candidatos, encaminhamento dos candidatos, 

contratação dos aprovados, substituição de estagiário, convênio com instituições de ensino para 

assinatura de acordos para liberação dos alunos, assinatura do Termo de Compromisso de Estágio, 

dentre outras, tais atividades demandariam um enorme esforço da Administração Pública para a 

viabilização da contratação, uma vez que os serviços serão prestados nas instalações da Administração 

Pública Direta da Prefeitura Municipal de Campina Grande, por um período de 12 (doze) meses, 

conforme quantidades e especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

A adoção do Sistema de Registro de Preços se mostra adequada à presente contratação tendo 

em vista que a existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições, atendendo ao disposto no art. 15, II, da Lei 8.666/93, que diz que 

as compras públicas deverão, sempre que possível, ser processadas através de sistema de registro de 

preços. 

 Além disso, justifica-se pelo enquadramento das necessidades citadas nos requisitos 

fundamentais para a utilização deste sistema, a saber: serviços/aquisições de contratação frequente, 

quantitativo que não se pode definir previamente com exatidão e a necessidade de contratações 

parceladas. Por fim, cabe ainda ressaltar que os quantitativos requisitados para contratação provêm da 

estimativa do consumo de exercícios anteriores, com as devidas adequações. No Edital e em seus anexos 

serão definidos de forma mais precisa o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SAD 

CENTRAL DE COMPRAS - CDC 

 

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento, as cláusulas do contrato e as demais 

especificações.  

 

 Por fim, cumpre salientar que a adoção do Sistema de Registro de Preços neste processo 

respalda a administração quanto a contratações futuras, que são pretendidas por esta edilidade, mas 

ainda não determinadas, evitando a realização de novo procedimento em futuro próximo.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 

 

3.1. Trata-se de serviço comum, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua 

forma eletrônica. 

 

3.2. O critério para análise e aceitação da proposta será o de menor valor por item.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA BOLSA E AUXÍLIO TRANSPORTE 

 

4.1. Os estagiários receberão os valores referentes à bolsa de estágio e auxílio transporte, conforme 

segue: 

 

ESPECIFICAÇÃO HORA/DIA 
AUXÍLIO  

BOLSA 

AUXÍLIO 

TRANSPORTE 

ESTAGIÁRIO 

NÍVEL 

SUPERIOR 

4 HORAS R$ 800,00 R$ 50,00 

 

4.2. Os valores acima mencionados somente poderão sofrer alteração caso haja modificação na 

norma que regulamenta a matéria, razão em que serão reajustados automaticamente. 

 

4.3.  As bolsas-estágio e os auxílios-transporte serão creditados ao estagiário, ao término de cada 

mês em que desenvolveu suas atividades, por intermédio da instituição credenciada.  

 

CLÁUSULA QUINTA – FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

 

5.1.1. O serviço compreende o agenciamento de estudantes para oportunidades de estágio na 

Prefeitura Municipal de Campina Grande, mediante pagamento da taxa de Administração por 

estagiário. 

 

5.1.2. As vagas de estágio são destinadas a estudantes de nível superior com seguro contra 

acidentes pessoais incluso, tendo jornada de 4 (quatro) horas diárias, totalizando 20 horas 

semanais, de segunda a sexta-feira. 

 

5.1.3. Durante a execução dos serviços, caberá ao Agente de Integração de Estágio 

desenvolver as atividades de recrutamento, seleção, operacionalização e administração de todo o 

processo burocrático e legal de estágios na forma prescrita a seguir: 

 

5.1.4. Divulgação dos processos seletivos às instituições de ensino para preenchimento das 

oportunidades de estágio por meio eletrônico ou veículos de comunicação impressos. 
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5.1.5. Recebimento de inscrições de processos seletivos por meio de plataforma web, se essa 

tecnologia for disponibilizada pela contratada. 

 

5.1.6. Análise de dados cadastrais dos estudantes que compõem o Programa de Estágio dos 

órgãos. 

 

5.1.7. Emissão de Termos de Compromisso de Estágio a todos os estudantes vinculados ao 

Programa. 

 

5.1.8. Atendimento das demandas de desligamentos de estudantes, ocorridos nos termos da 

Lei Nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 e da Orientação Normativa Nº 4, de 4 de julho de 2014, 

da Secretaria de Gestão Pública do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme a 

necessidade da Administração, manifestada por meio de documento impresso ou eletrônico. 

 

5.1.9. Atendimento das demandas de alteração nos Termos de Compromisso de Estágio. 

 

5.1.10. Emissão de termos aditivos de prorrogação de estágio de acordo com o período de 

vigência dos Termos de Compromisso de Estágio. 

 

5.1.11. Comunicação à contratante sobre processos pendentes e de quebra de vínculo entre 

estudante e Instituição de ensino, sempre que informada pela Instituição de Ensino. 

 

5.1.12. Acompanhamento, semestral, da situação escolar do estagiário, confirmando seu 

vínculo com a Instituição de Ensino. 

 

5.1.13. Comunicação mensal à contratante, junto com a Nota Fiscal para faturamento, da 

relação de estagiários atualizada de acordo com as informações recebidas das Instituições de 

Ensino. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO DO ESTAGIÁRIO  

 

6.1. O estagiário deverá:  

 

6.1.1.  Estar regularmente matriculado a partir do 5º período, em curso de nível superior, em 

área relacionada com as atividades, programas, planos e projetos desenvolvidos pelo órgão ou 

entidade concedente; 

 

6.1.2.  Estar frequentando efetivamente o curso; 

 

6.1.3.  Bom aproveitamento do estudante, mediante a obtenção de média global igual ou 

superior a 50% dos pontos previstos nas matérias cursadas no período letivo imediatamente 

anterior ao da concessão do estágio; 

 

6.1.4. Firmas a celebração de termo de compromisso entre o estudante, a parte concedente do 

estágio e a instituição do ensino; 

 

6.1.5. Compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas 

previstas no Termo de Compromisso; 
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6.1.6. Ter disponibilidade para estagiar em regime de 20 horas semanais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Caberá ao contratante: 

 

7.1.1. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições 

estabelecidas neste Termo de Referência, e ainda, em consonância com a Lei Federal Nº 8.666/93 

e suas alterações posteriores, Lei Federal Nº 10.520/02, Decreto Federal Nº 10.024/2019 e Decreto 

Municipal Nº 4.422 de 16 de setembro de 2019, e pela Lei Complementar Nº 123/2006. 

 

7.1.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos 

serviços. 

 

7.1.3. Encaminhar à contratada a Autorização de Fornecimento, através do gestor do 

contrato. 

 

7.1.4. Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela contratada desde que devidamente 

identificados, na sede do contratante. 

 

7.1.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos estagiários eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

7.1.6. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

 

7.1.7. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

 

7.1.8. Identificar e quantificar as vagas de estágio a serem preenchidas, conforme as 

condições, requisitos e proibições estabelecidos pela legislação vigente. 

 

7.1.9. Receber os estudantes encaminhados pela agente de integração, informando à mesma 

os nomes dos candidatos efetivamente aceitos. 

 

7.1.10. Descrever, sumariamente, em formulário próprio, quando da autorização para emissão 

do Termo de Compromisso de Estágio, as principais atividades a serem desempenhadas pelo 

candidato a estágio. 

 

7.1.11. Assinar o Termo de Compromisso de Estágio, em conjunto com a contratada, a 

Instituição de Ensino e o estudante. 

 

7.1.12. Possibilitar à contratada a supervisão administrativa do Programa de Estágio e facilitar 

o acesso à documentação correspondente, que esteja em seu poder. 

 

7.1.13. Garantir que a jornada diária do estagiário seja compatível com seu horário escolar; 
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7.1.14. Designar servidor para atuar como Supervisor do estágio. 

 

7.1.15. Solicitar à contratada a substituição de estagiários, que não consigam adequar-se às 

normas reguladoras do Programa de Estágio e às atividades que lhe forem atribuídas pelo 

supervisor de estágio. 

 

7.1.16. Efetuar o pagamento aos estagiários do valor mensal da Bolsa de Estágio e do valor 

mensal relativo ao auxílio transporte, descontando desse valor, se necessário, o valor 

correspondente às faltas não justificadas e à parcela de remuneração diária, proporcional aos 

atrasos, ausências justificadas e saídas antecipadas, salvo na hipótese de compensação de horário, 

até o mês subsequente ao da ocorrência. 

 

7.1.17. Efetuar o pagamento referente à taxa pela administração à contratada, mediante valor 

da Proposta de Preços e do número efetivo de estagiários trabalhando; 

 

7.1.18. Emitir e entregar aos estudantes o formulário de Desligamento de Estágio e o 

Certificado de Estágio. 

 

7.1.19. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento, no prazo estabelecido neste Termo de 

Referência, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

 

 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. Caberá à Contratada: 

 

8.1.1. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do contrato. 

 

8.1.2. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

8.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, atendendo 

prontamente a quaisquer reclamações. 

 

8.1.4. Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos, condições exigidas e observar as datas, 

horários estabelecidos pelo contratante. 

 

8.1.5. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos estagiários necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais. 

 

8.1.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução do serviço. 

 

8.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando 

a contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
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8.1.8. Utilizar estagiários habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

8.1.9. Apresentar os estagiários identificados por meio de crachá; 

 

8.1.10. Apresentar à contratante, quando for o caso, a relação nominal dos estagiários que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

 

8.1.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

 

8.1.12. Instruir seus estagiários quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração. 

 

8.1.13. Instruir seus estagiários a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a contratada relatar à 

contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

 

8.1.14. Intermediar o pagamento dos estagiários, efetuando mensalmente o pagamento das 

bolsas estágio e auxílios-transporte aos estagiários em até 5 dias, após o repasse dos respectivos 

valores do Órgão ou Entidade contratante para o Agente de Integração contratado; 

 

8.1.15. Relatar à contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

 

8.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

8.1.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

8.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

8.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei Nº 8.666, de 1993; 

 

8.1.22. Atender as solicitações da contratante quanto à substituição dos estagiários alocados, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência. 

 

8.1.23. Operacionalizar o programa de estágio em obediência às determinações contidas na 

legislação vigente. 
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8.1.24. Manter contato com outras instituições de ensino público e privado e com elas celebrar 

Acordos de Cooperação específicos, mantendo as condições e requisitos exigidos por elas, para 

caracterização e definição do estágio de seus alunos; 

 

8.1.25. Possuir e manter cadastro atualizado de estudantes de diversas instituições de ensino 

superior, suficiente e compatível à demanda. 

 

8.1.26. Manter sistemas informatizados eficientes e organização de rotinas adequadas ao 

processo de seleção; 

 

8.1.27. Obter junto à contratante o quantitativo de vagas a serem preenchidas para estágio, 

bem como as especificações relativas ao perfil desejado; 

 

8.1.28. Informar ao candidato as condições do estágio, valor da bolsa-auxílio, valor do auxílio 

transporte e forma de pagamento, direitos e deveres, endereço completo do estágio e nome do 

servidor para agendamento da entrevista e/ou seleção definitiva; 

 

8.1.29. Administrar os Acordos de Cooperação/Termo de Compromisso de Estágio junto à 

contratante, à Instituição de Ensino e o Estudante, documentos estes que não geram vínculo 

empregatício entre as partes citadas; 

 

8.1.30. Criar todas as facilidades para assinaturas de documentos, principalmente no caso das 

contratações de estagiários quando feitas pelas Agências não localizadas em municípios que 

tenham Postos de Atendimento; 

 

8.1.31. Preparar toda a documentação legal referente ao estagiário e efetivar o seguro contra 

acidentes pessoais em favor do estudante estagiário; de acordo com o parágrafo único do artigo 

9º da Orientação Normativa Nº 4/2014 e art. 11, da Portaria 313/07, mantida pela Portaria MPOG 

Nº 467/07 e alterações; 

 

8.1.32. Informar ao contratante, por escrito, qualquer irregularidade que venha a ocorrer na 

situação escolar do estudante que o impossibilite de prosseguir no estágio. 

 

8.1.33. Atender, sempre que solicitado pela contratada, quaisquer informações relativas aos 

Acordos de Cooperação, bem como às relacionadas aos estagiários. 

 

8.1.34. Observar e cumprir toda a legislação vigente e suas possíveis alterações, que se refiram 

a estagiários na Administração Pública Federal; 

 

8.1.35. A contratada deverá informar à contratante, por escrito, qualquer irregularidade que 

venha a ocorrer na situação do estudante que o impossibilite de prosseguir no estágio, sempre 

que informada pela instituição de ensino. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

 

9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado 

relatório circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 
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do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo.  

 

9.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

9.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais 

empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

9.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

9.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

9.6. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado 

pelo gestor do contrato. 

 

9.7. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização 

técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções. 

 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
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12.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

12.4.  Os servidores designados para atuar como fiscal de contratos administrativos devam possuir 

conhecimentos técnicos da área a que se refiram os bens ou serviços contratados;  

 

12.5.  Deve ser evitado designar um único servidor na função de fiscalizar para mais de um contrato, 

evitando-se sobrecarga de trabalho e ineficiência na execução da tarefa;  

 

12.6.  O órgão responsável deve providencie portaria de designação específica para fiscalização de 

cada contrato, com atestado de recebimento pelo fiscal designado e 2 que constem claramente as 

atribuições e responsabilidades, de acordo com o estabelecido pela Lei 8.666/93 em seu artigo 67; 

 

12.7.  A designação dos responsáveis por fiscalizar o contrato deve ser no momento anterior à 

assinatura do contrato ou, no máximo, no momento contemporâneo a esta assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO  

 

13.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

 

13.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 

5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13.2.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

13.3.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

13.3.1.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

13.4.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
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a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

13.5.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

13.6.  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 

13.7.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

 

13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

 

13.9.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

13.10.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

 

13.11.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

13.11.1.   Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 

no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 

 

13.12.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

13.12.1.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

13.13.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = (TX) 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001643836, assim apurado: 

 

I = (6 / 100)     I= 0,06       I = 0,0001643836 

                       365              365                   

                           

13.14. O pagamento das despesas com o objeto deste termo, gastos com intermediação, bolsa-estágio 

e auxílio transporte, será efetuado pelo Órgão contratante, em favor do Agente de Integração, 

contratado, mensalmente, mediante depósito bancário, até o 5º dia útil do mês subsequente ao da 

prestação dos serviços, desde que estes estejam em conformidade com as exigências contratuais e que 

não haja fator impeditivo. 

 

13.15. Nenhum pagamento será efetuado ao Agente de Integração contratado, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira ou contratual, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

13.16. Quando o Agente de Integração contratada ficar impedido de receber recursos públicos, por 

prazo superior a 30 (trinta) dias, ficará o órgão ou entidade contratante obrigado a rescindir o Contrato 

com a instituição credenciada inadimplente. 

 

13.17. Pagamento dos serviços de intermediação:  

 

13.17.1. O valor da taxa de intermediação por estagiário não poderá ultrapassar o valor médio 

estimado, constante na Planilha de Quantitativos e Preços. 

 

13.17.2. O Agente de Integração deverá perceber pelos serviços prestados, mensalmente, de 

acordo os preços acordados, por estagiário integrados, considerando as vagas efetivamente 

ocupadas. 

 

13.17.3. Deverão estar inclusas nesse valor todas as despesas relativas ao seguro de acidentes 

pessoais dos estagiários, além de todas aquelas relacionadas à plena execução das atividades 

relacionadas ao Estágio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA QUARTA - DO REAJUSTE  

 

14.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

14.1.1.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.  
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14.2.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

14.3.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à 

contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer; 

 

14.4.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

 

14.5.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor; 

 

14.6.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

14.7.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

15.1.  Não haverá exigência de garantia de execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

16.1.  As sanções de que trata este Termo de Referência são aquelas descritas nos artigos 86 a 88, da 

Lei nº. 8.666/1993, art. 7º da Lei nº. 10.520/2002, art. 49, Decreto nº. 10.024/2019, bem como na forma 

prevista na Portaria Conjunta SAD/CGM 02/2021 (Anexo VI do Edital). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

 

17.1.  O custo estimado da contratação é de R$ 33.175,68 (trinta e três mil, cento e setenta e cinco reais 

e sessenta e oito centavos).  

 

Campina Grande, 11 de abril de 2023. 

 

 

 

JOÃO VICTOR ANDRADE FIGUEIREDO 

Analista da Central de Compras  
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